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  RESUMO 
 
O  presente  estudo  investigou  a  inclusão  do  aluno  com  deficiência  nas  escolas  comuns  de 
educação básica em município do litoral norte paulista, focalizando o acesso a apoio ao aluno 
com  deficiência  mental  das  classes  de  1ª  a  4ª série  do  Ensino  Fundamental.  Sabe-se  que  a 
inclusão  do  aluno  com  deficiência  é  direito  constituído  nas  políticas  públicas  da  educação 
brasileira. Nesse sentido,  foram  analisadas diretrizes  e normas  da educação  referentes  às 
esferas federal,  estadual e  municipal,  bem como, bibliografia  relativa ao  tema.  Procurou-se 
mapear a distribuição dos alunos com deficiência física, sensoriais, mentais e múltiplas, a fim 
de analisar a conformidade entre os princípios enunciados, a organização e atendimento 
oferecido na rede municipal de ensino. A análise documental indicou que a inclusão do aluno 
com deficiência mental, implica somar responsabilidades de todos, dos profissionais da rede 
de ensino, dos profissionais das escolas em todas as ações, iniciando com a identificação do 
aluno  no  intuito  de  implementar atendimento  às  suas  necessidades  escolares,  tais  como 
recursos educacionais especiais que garantam a educação de qualidade para todos. 
 
Palavras-chave: Inclusão escolar, alunos com deficiência mental, Ensino regular. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




 
 
ABSTRACT 
The present study investigated the student's inclusion with deficiency in the schools common 
of  basic  education  in  municipal  district  of  the  coast  north  from  São  Paulo,  focalizing  the 
access to the and support to the student with mental deficiency of the classes from 1st to 4th 
series of the Fundamental Teaching. It is known that the student's inclusion with deficiency is 
right constituted in the public politics of the Brazilian education. In that sense, guidelines and 
norms were analyzed from the referring education to the spheres federal, state and municipal, 
as  well as, relative  bibliography to the theme. I  tried to  map the students' distribution  with 
deficiency physical, sensorial, mental and multiple, in order to analyze the conformity among 
the  enunciated  beginnings,  the  organization  and  attendance  offered  in  the  municipal  net  of 
education. The  documental  analysis it  indicated  that the  student's inclusion with  mental 
deficiency, implicates to add responsibilities of all, of the professionals of the teaching net, of 
the professionals of the schools in all the actions, beginning with the student's identification in 
the  intention  of implementing  attendance  to your school needs, such  as special educational 
resources that guarantee the quality education for all. 
 
Keywords: school Inclusion, students with mental deficiency, Teaching regular. 
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1. INTRODUÇÃO: 
  A inclusão de alunos com necessidades educacionais especiais tem sido tema de 
debate  no  âmbito  escolar há  mais  de  uma  década. A  inclusão do  aluno com  deficiência  se 
tornou  um assunto  que,  a  princípio,  causou surpresa,  angústia  e até revolta por  parte  de 
professores. A razão de tantos sentimentos envolvidos se deve, principalmente, ao fato de que 
tudo  que  é  desconhecido  causa  insegurança;  com  a  incerteza  e  o  desconhecimento  vem  a 
impotência de se lidar com o que é estranho aos padrões sociais vigentes. O desconhecimento 
acerca  da  pessoa  com  deficiência  que,  muitas  vezes,  motiva  sentimentos  e  atitudes  de  não 
aceitação destes no convívio social é citado por Mazzotta quando este afirma: 
[...] observa-se que um consenso social pessimista, fundamentado essencialmente na idéia de 
que a condição humana de “incapacitado”, “deficiente”, “inválido” é uma condição imutável 
[...].(Mazzotta, 2001,p.16). 
  O autor  faz  considerações destacando que  até  o século  XVIII o  desconhecimento 
acerca  da  pessoa  com  deficiência  beirava  o  misticismo  e  o  ocultismo  e  a  falta  de 
esclarecimento a respeito causavam o temor ao diferente gerando atitudes discriminatórias das 
pessoas em geral, fato que algumas vezes, infelizmente, se presencia até os dias de hoje. 
  Mattos (2005) discorre a respeito e afirma que mais do que atitudes discriminatórias 
que  são  culturalmente  aprendidas,  maior  é  o  descrédito  que  se  tem  acerca  do  aluno  com 
necessidades especiais: 
As  atitudes  de  rejeição  (estigmas  e  posturas  preconceituosas 
transmitidas  culturalmente)  criam  barreiras  sociais  e  físicas 
dificultando  o  processo  de  integração.  Dentre  as  rejeições,  a  maior 
barreira consiste na tendência de não se acreditar no potencial de 
desenvolvimento  e  aprendizagem  do  aluno  com  necessidades 
especiais.(Mattos,2005).




 
  Em  se  tratando  da  inclusão  de  alunos  com  deficiência,  muitas  das  atitudes 
apresentadas acerca desses indivíduos é de descrédito, rejeição e preconceito que causam 
impedimento à participação desses indivíduos nos espaços sociais a que têm direito. 
  A  inclusão  do  aluno  com  necessidades  educacionais  especiais  faz  parte  dos 
principais  documentos  legais  e  normativos  oficiais  do  país.  Destacam-se  a  Constituição 
Federal  de  1988;  a  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo  de  1989,  a  Lei  9394/96  que 
institui  as  Diretrizes  e  Bases  da  Educação;  a  Lei  Federal  7853/89  que  dispõe  sobre  a 
Política  Nacional  para  Integração  da  Pessoa  Portadora  de  Deficiência  regulamentada 
através do Decreto 3.298/99; Lei 10.172/01 que aprova o Plano Nacional de Educação e na 
Resolução CNE Nº 02/01que institui as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 
Educação Básica. 
Apesar dos documentos legais e normativos vigentes e de políticas implantadas que 
objetivam  o  atendimento  na  rede  regular  de  ensino  dos  alunos  com  deficiência,  o 
movimento de  inclusão de tais alunos  se  expandiu  na década  de noventa, quando  foi 
divulgado em todos os meios sociais a Declaração de Salamanca. Trata-se da Conferência 
Mundial sobre Necessidades Educativas Especiais: Acesso e Qualidade, que aconteceu em 
1994 na Espanha a convite da Unesco e contou com a participação de 300 representantes 
de  88  governos  e  de  25  organizações  internacionais.  De  acordo  com  o  documento,  este 
encontro  teve  o  intuito  de  reafirmar  o  compromisso  dos  governos  envolvidos  o  que  já 
estava  explícito  em  outras  declarações  da  Organização  das  Nações  Unidas,  como  a 
“Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos”  (1948)  e  a  “Conferência  Mundial  sobre 
Educação para Todos”, aprovada em Jomtien na Tailândia, em 1990. 
A  discussão  das  necessidades  educacionais  da  pessoa  com  deficiência  não  é 
recente, uma vez que vem sendo discutida entre educadores brasileiros desde a década de 
70, quando  surgiu  o movimento  em favor  da  integração do  aluno  com  deficiência.  A 
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Declaração de Salamanca, foi um dos documentos a respeito da inclusão dos alunos com 
necessidades educacionais  especiais que  mais rápido se expandiu em todos  os meios 
sociais e que incitou mais os discursos acerca do assunto. 
Na Declaração que determina as linhas de ação sobre as necessidades especiais diz 
que todas as crianças devem ser acolhidas nas escolas comuns. Entre estes estão os alunos 
com deficiência: 
[...] as escolas devem acolher todas as crianças, independentemente 
de  suas  características  físicas,  intelectuais,  sociais,  emocionais, 
lingüísticas ou outras. Devem acolher crianças com deficiência ou 
superdotadas, crianças da rua que trabalham, crianças de minorias 
lingüísticas, étnicas ou culturais e crianças de áreas ou grupos. 
(CORDE, 1997). 
 
Carvalho(1997) ao comentar as recomendações da declaração, afirma: 
 
“no bojo do ideal da educação para todos as propostas de educação inclusiva que constam 
da  Declaração  de  Salamanca,  sugerem  um  espaço  que  integre  as  discussões
  entre  a 
educação especial e a educação regular. (Carvalho,1997,p.108). 
Pautada  na  orientação  da  declaração,  entende-se  que  as  escolas  comuns  para 
atender  todas  as  crianças  e  as  suas  necessidades  educacionais  devem  receber  apoio  de 
recursos especiais. 
Na  definição  acerca  da  educação  escolar  de  alunos  com  deficiência  mental, 
Mazzotta (1987) ressalta que: 
[...] a necessidade ou não de serviços especiais de  ensino passa a 
ser determinada não apenas em função das características de grupo, 
apontadas  pelos  estudiosos  como  peculiares  aos  alunos 
classificados com deficientes mentais educáveis, mas, também, das 
condições  de  organização  e  funcionamento  das  escolas  e  classes 
comuns,  em  confronto  com  as  condições  do  educando.(Mazzotta, 
1987, p.115-116). 
 
  Mazzotta (2003) ao fazer uma análise crítica sobre a linguagem política referente 
aos alunos com necessidades especiais adotada pelos documentos legais e normativos da 
educação brasileira afirma: 
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É  fundamental  que  se  entenda  que  as  necessidades  especiais  não 
decorrem  linearmente  das  condições  individuais,tomadas 
isoladamente,  mas  apresentam-se  concreta  e  objetivamente  na 
relação entre a pessoa e a situação de vida [...] alunos e escolas são 
assim identificados por seus papéis sociais e não, propriamente, por 
sua  configuração  individual  separada  ou  isolada  de  uma 
contextualização social e cultural. (Mazzotta, 2003, p.15). 
 
  De  acordo  com  as  considerações  do  autor,  conclui-se  que  nem  todo  aluno  com 
deficiência  deve  ser  considerado  como  aluno  com  necessidades  educacionais  especiais. 
Logo,  não  devemos  configurar  que  aqueles  que apresentam  determinadas  peculiaridades 
pela sua condição, sejam considerados alunos de classes ou escolas especiais. As condições 
que lhes são oferecidas que devem ser consideradas na determinação de suas necessidades. 
Pois, como afirma Mazzotta: “As necessidades educacionais  especiais são definidas e 
identificadas na relação concreta entre o educando e a educação escolar” (Mazzotta, 1998, 
p.49). 
  Partindo  dos  princípios  emanados  nas  diretrizes  da  educação  brasileira  a  escola 
inclusiva  inicia-se  a  partir de  políticas  que  propiciem a  aquisição do  conhecimento para 
todos, para isso é imprescindível ações e recursos que a escola comum em sua maioria não 
oferece. 
  A  educação  inclusiva  demanda  competência  no  fazer  pedagógico  de  seus 
professores,  nos  projetos  pedagógicos  que  contemplem  a  clientela  escolar,  recursos 
educacionais e recursos financeiros que viabilizem estas propostas. 
1.1.Justificativa: 
Afinal,  o  que  é  inclusão?  Como  nós  educadores  entendemos  e  aceitamos  tal 
processo? 
Pensando nessas e outras questões que envolvem o tema é que proponho um estudo 
voltado para as formas de atendimento da educação na inclusão do aluno com deficiência 
mental na rede regular de ensino. 
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  Considerando que as pessoas com deficiências apresentam diferentes condições de 
aprendizagem e que outros fatores, além dos intelectuais, estão presentes e interferem na 
sua funcionalidade acadêmica, considerando,  igualmente, que  o sistema  educacional tem 
buscado inúmeras possibilidades de organização e adaptações curriculares, que sejam mais 
adequadas  e  eficazes  na  efetiva  e  progressiva  aprendizagem  desses  alunos.  Acredita-se, 
entretanto, que ocorra um impacto no ingresso do aluno no ensino regular, em particular no 
referente à capacitação e formação dos docentes, entre outras questões envolvidas. 
  Pois,  enquanto  os  professores  especiais  recebem  uma formação  específica  para  o 
atendimento dos alunos com necessidades educacionais especiais, o educador do sistema 
regular de ensino, apenas recebe a difícil missão de manter no seu quadro de alunos, na 
maioria das vezes já tão acima dos limites físicos de atendimento, aqueles que requerem 
muito mais do que se podem ofertar. 
  Tais considerações são  levantadas,  pois a  minha trajetória docente  me  levou a 
pensar  que  a  inclusão  só  será  viável  se  todos  os  segmentos  da  sociedade  estiverem 
imbuídos nessa tarefa. 
  Sou professora há 21 anos, e desde o início de minha atuação na educação lidei com 
alunos com deficiência em escolas particulares e públicas, em classes comuns de ensino, 
em classe especial e em uma escola para alunos com deficiência mental e física. 
  Como  professora  de  alunos  com  deficiências  dentro  de  uma  instituição 
especializada,  instigou-me  a  buscar  aprofundamento  nas  questões  que  cercam  essas 
pessoas.  Com  isso  busquei  a  formação  docente  que  me  propiciasse  conhecimento  e 
respaldo para  a  atuação,  o  que  acabou  por  definir  a  minha  trajetória:  graduei-me,  pós  – 
graduei –me, tornei- me professora universitária, cresci pessoal e profissionalmente num 
trabalho que venho realizando há cerca de dez anos, período que me parece pequeno diante 
de tantas e tão novas possibilidades pedagógicas para esse ensinar e aprender constantes. 
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Nesse processo busco  incessantemente como  professora lutar pelos direitos , aceitação e 
inclusão desses alunos. 
  Atualmente  sou  professora  do ensino  municipal,  sediada em  uma  escola  especial 
que presta atendimento a alunos com deficiência mental e física, a “Escola Especial Mundo 
Feliz” - a APAE de São Sebastião. Além disso, exerço a docência universitária em cursos 
de formação de professores em uma faculdade que atende alunos oriundos de quatro 
municípios vizinhos do litoral norte paulista. 
  Na  trajetória  percorrida  nestes  anos,  passei  a  ter  questionamentos  acerca  da 
permanência de alguns alunos na instituição de ensino especializado, quando percebia que 
alguns tinham condições de freqüentar o ensino comum enquanto outros necessitavam de 
apoio que sabíamos que nem todas as escolas podiam disponibilizar. 
  A inclusão de alunos com deficiência na escola regular causa polêmica tanto dentro 
da instituição especializada como nas escolas regulares. 
  A  afirmação  é  calcada,  também,  nos  discursos  que  ouço  em  sala  de  aula  como 
professora universitária, partindo de alunos que  são professores de escolas regulares  nos 
municípios do litoral norte paulista. Os referidos professores ao ouvirem falar em inclusão 
de alunos com deficiência demonstram posturas diferentes. Uns estão sensibilizados com a 
inclusão desses alunos em suas salas de aulas, outros demonstram revolta ou impotência 
frente à situação. 
  Os discursos  diversos dos alunos/ professores e  a minha  indagação  a respeito do 
assunto me instiga a investigar a inclusão destes alunos em um dos municípios do litoral 
norte paulista. 
  Pois,  o  município  que  se  propõe  como  local  de  pesquisa  vem  realizando 
experiências de inclusão de alunos com diversas deficiências, em diferentes condições de 
escolaridade e em diferentes níveis de ensino. 
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  O  processo  de  inclusão  que  o  município  vem  implantando  busca  atender  as 
necessidades desses alunos bem como cumprir as  metas da  atual política educacional 
brasileira. 
  Sabe-se que  no  processo  de  inclusão de  alunos  com  necessidades  educacionais 
especiais estão envolvidos políticas, programas, critérios e formas de acesso e atendimento 
a esses alunos. Sabe-se, igualmente, que a responsabilidade pela educação de todo cidadão 
brasileiro cabe a família, ao poder público e a sociedade em geral. Portanto, a inclusão de 
alunos com necessidades educacionais especiais nos espaços escolares comuns é tarefa de 
todos. 
  Considerando  as  responsabilidades  que  cabe  a  todos,  entende-se  que  um  estudo 
acerca da inclusão de alunos com deficiência na rede regular de ensino do município em 
estudo,  permitirá  a  sociedade  em  geral  atentar  para  a  viabilização  do  direito  desses 
indivíduos.Tal como afirma Prieto: 
[...]  possam  subsidiar  planejamentos  políticos  educacionais  de 
municípios  e  de  outras  esferas  de  governo  que  se  proponham  a 
assegurar  a  educação  para  todos,  assumindo  que  tal  propósito 
passa,  necessariamente,  pela  melhoria  de  sua  qualidade.(Prieto, 
2005). 
 
  Considerando que a divulgação de práticas e ações inclusivas de sucesso no âmbito 
educacional  abrirão  possibilidades  de  acesso  a  outros  espaços  sociais  para  esses  alunos. 
Surge  a  intenção  de  buscar  e  enfatizar  ações  eficazes  que  propiciaram  a  inclusão  com 
qualidade, bem como, procurar novas alternativas que viabilizem o sucesso desse processo, 
é que se vê a importância desse estudo. Logo, parte-se do pressuposto de que a pesquisa 
tem relevância acadêmica, pois visa analisar a política educacional adotada pelo município 
de São Sebastião na inclusão de alunos com deficiências na rede regular de ensino pois, 
busca-se contribuir para uma educação de qualidade para estes alunos. 
1.2. Objetivo da Pesquisa: 
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  Mapear  a  distribuição  dos  alunos  com  deficiências  física,  sensorial,  mental  e 
múltiplas na rede municipal de ensino, focalizando critérios de acesso à escola e apoio ao 
aluno com deficiência mental. 
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2. O ALUNO COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS E AS LEIS QUE O 
PROTEGEM 
A educação de pessoa com deficiência faz parte de discursos, pesquisas e leis em 
nosso país desde a década de 50 do século 19 por iniciativas oficiais e particulares. 
A  educação  especial  no  Brasil  iniciou-se  no  século  19  por  inspiração  em 
experiências  norte-americanas  e  européias.  Foram  trazidas  por  brasileiros  “que  se 
dispunham a organizar e a implementar ações isoladas e particulares para atender a pessoas 
com deficiências físicas, mentais e sensoriais”. ( Mazzotta, 2001, p.27). 
De  acordo com Mazzotta  (2001)  a  educação  específica  do aluno  com deficiência 
vem ocorrer no século XX, mais precisamente no final da década de cinqüenta e início de 
sessenta, denominada como educação de excepcionais, educação de deficientes, educação 
especial.  
Com  isso,  a  educação  especial  no  Brasil levou  aproximadamente um  século para 
que fizesse parte da política educacional brasileira. 
Em 1972, o então Conselho Federal de Educação em Parecer de 10/08/72 entendeu 
a  educação  de  excepcionais  como  uma  linha  de  escolarização,  ou  seja,  como  educação 
escolar que deveria fazer parte do sistema geral de ensino. 
Com  a  atribuição  de  coordenar  assuntos,  atividades  e  medidas  referentes  ao 
portador  de  deficiência  foi  criada  a  CORDE  (Coordenadoria  para  Integração  da  Pessoa 
Portadora de Deficiência) em 1986.  
Logo após  a  criação da  CORDE, foi promulgada  a atual  Constituição  Federal  de 
1988,  que  conta  com  diversos  dispositivos  que versam  sobre  os  direitos  da  Pessoa  com 
Deficiência. 
Mazzotta (2001), refere-se ao início da inserção da educação especial no Brasil em 
nível  federal  até  1990  como  um  período  de  caráter  assistencialista  e terapêutico,  onde 
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surgiram as grandes  instituições  que até  hoje prestam atendimento a pessoas  deficientes, 
muitas delas subsidiadas pelo governo. 
Foi somente em 1990 através da Secretaria Nacional de Educação Básica - SENEB, 
o MEC considera a educação especial como “educação escolar”, resultado da “Proposta do 
Grupo de Trabalho” vinculado a este órgão. 
Em 1993 foi aprovado pela Câmara Federal o Projeto de Lei nº 101, que fixou as 
Diretrizes e Bases da  Educação Nacional da atual  L.D.B. No Capítulo  III do projeto 
determina  o  atendimento  educacional  especializado  ao  aluno  com  deficiência, 
preferencialmente na rede de ensino. (Mazzotta, 2001). 
Ainda, no Capítulo XIV, o artigo 78 do mesmo projeto define a Educação Especial 
como:  “modalidade  de  educação escolar, que deveria ser  oferecida preferencialmente  na 
rede  regular  de  ensino,  para  educandos  com  necessidades  especiais”.  (Mazzotta,  2001, 
p.88). 
A preocupação com o atendimento do aluno com deficiência fica clara já no Projeto 
de lei que fixou as Diretrizes e Bases da Educação, quando afirma que a educação desse 
aluno deve acontecer na rede regular de ensino  e, a educação especial como recurso 
competente para viabilizar a educação escolar desse aluno. 
No passado a Lei que regia a educação no Brasil a LDB de Nº 4.024/61, garantiu o 
direito  dos  “alunos  excepcionais”  à  educação,  estabelecendo  em  seu  artigo  88  que  para 
integrá-los  na  comunidade  esses  alunos  deveriam  enquadrar-se,  dentro  do possível,  no 
sistema geral da educação. Segundo Carvalho (2002) o artigo 88 dessa Lei quando afirma: 
“[...] no que for possível enquadrar-se no sistema geral de ensino [...]”, o termo “no que for 
possível”  suscita  várias  interpretações  e  entendimento.  A  autora  alerta  para  a  expressão 
utilizada que permite a dualidade de interpretação, que pode ser entendida em se considerar 
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as condições do aluno para integrá-lo no sistema geral de ensino, ou refere- se à inserção 
da educação desses alunos no sistema geral de ensino. 
Para a questão levantada Carvalho (2002) frisa a interpretação de Mazzotta quando 
afirma “o sistema geral de ensino abrange os serviços educacionais comuns e especiais”. 
No entendimento da autora, seguindo a leitura da lei, a educação dos alunos com 
necessidades educacionais especiais deve integrar o sistema de ensino fazendo parte dele, 
sem ser considerada como um subsistema à parte”. (Carvalho, 2002). 
Em  se  tratando  de  inclusão  escolar,  é  importante  ressaltar,  que  determinadas 
expressões da lei abrem precedentes para dúbias interpretações, discussões e atitudes que 
geram barreiras que impedem o processo 
Mazzotta (2001) aponta na Constituição do Estado de São Paulo (1989) o Capítulo 
III da Educação da Cultura e dos Esportes e Lazer e o Capítulo VII da Proteção Especial, 
dispositivos específicos, destinados a salvaguardar direitos dos portadores de deficiência: 
dispõe que o Poder Público organizará o sistema estadual de ensino 
abrangendo todos os níveis e modalidades, incluindo a especial, e 
oferecerá atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência,  preferencialmente  na  rede  regular  de  ensino;  [...] 
dispõe  que  os  poderes  Públicos,  estadual  e  municipal  deverão 
assegurar condições de prevenção de deficiência; implantar centros 
profissionalizantes  para  os  que  não  possam  freqüentar  a  rede 
regular  de  ensino,  em  cidade  pólo  regional.[...].  (Mazzotta,  2001, 
p.137). 
 
De acordo com tais dispositivos o direito á educação dos alunos com necessidades 
especiais é assegurado pela nossa constituição estadual. 
No  âmbito  estadual  em  1994,  por iniciativa  do  governo  do  Estado  de  São  Paulo 
criou-se o Centro de Apoio Pedagógico – CAP para atendimento especializado de pessoas 
com deficiência visual. 
Esse serviço foi ampliado para atendimento às demais deficiências a partir de 2001, 
passando  a  denominar-se  Centro  de  Apoio  Pedagógico  Especializado  (CAPE)  com 
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atribuição de oferecer suporte ao processo de inclusão escolar de alunos com necessidades 
educacionais especiais na rede estadual de ensino. 
  Atualmente o CAPE atua no gerenciamento, acompanhamento e suporte às ações 
regionais  de  educação  especial,  nos  processos  de  formação  continuada,  na  provisão  de 
recursos e na articulação das escolas com a  comunidade, procedendo a orientações e 
encaminhamentos. 
Esse atendimento aos alunos com necessidades educacionais especiais é assegurado 
na Resolução n° 95/ 2000 que teve o objetivo de reorganizar a educação especial na rede 
estadual  de  ensino,  a  fim  de  favorecer  a  inclusão  escolar  de  alunos  com  necessidades 
especiais, com oferta de serviço de apoio pedagógico especializado quando necessário. 
Conforme  a  Resolução  nº  95/  2000,  devem  ser  observadas  as  seguintes 
providências: alunos com  necessidades  especiais  ingressantes  na  1ª  série  ou  transferidos 
para qualquer série ou etapa serão  matriculados preferencialmente em classe comum, 
excetuando-se alguns  casos  que  não  permitam  sua  inclusão;  os  encaminhamentos  para 
salas  de  recursos  far-se-á  após  avaliação  pedagógica  realizada  em  conformidade  com  a 
presente resolução; caberá aos conselhos de classe/ série ao final de cada ano letivo 
aprovar relatório circunstanciado de avaliação; alunos que apresentem deficiências em grau 
severo deverão  ser encaminhados  a instituições conveniadas com  SE; implementação  de 
serviço de apoio pedagógico especializado. 
Sob determinação da mesma resolução foram criados os SAPEs, Serviços de 
Apoio  Pedagógico Especial- trata-se  de  uma  denominação genérica dada  aos serviços  já 
existentes como Classe Especial, Sala de Recursos e Ensino Itinerante. 
Embasada no Parecer CNE/ CEB  n° 17/ 2001 e na Resolução CNE/ CEB n° 02/ 
2001,  que  instituem  as  Diretrizes  Nacionais  para  a  Educação  Especial  na  Educação 
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Básica,posteriormente, alguns dispositivos desta resolução foram alterados pela Resolução 
8/2006. 
De acordo com a Coordenadoria do Ensino no Interior (2006), os SAPEs visam à 
reorganização  da  Educação  Especial  ampliando  os  serviços  de  apoio  especializado, 
renovando  projetos  pedagógicos,  a  metodologia  de  trabalho  na inclusão  do aluno  com 
necessidades educacionais especiais na rede  regular de  ensino.  As classes especiais e  as 
salas de recursos continuam existindo sob a forma do SAPE. O encaminhamento para estes 
serviços deve ser por meio de uma avaliação pedagógica realizada pela equipe escolar e de 
acordo com as normas previstas na resolução. 
Pautada em tais orientações e nos dispositivos do referido decreto entende-se que a 
matrícula de alunos com necessidades especiais na rede regular de ensino demanda acesso 
e acompanhamento dos serviços especiais que propicie a permanência do aluno no espaço 
escolar em que está matriculado
. 
  No âmbito federal, a Lei 7853/89, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras 
de deficiência e sua integração social; sobre a Coordenadoria para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência – CORDE; institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou 
difusos dessas  pessoas  e  disciplina a  atuação  do  Ministério Público,  em  seu  artigo  2º 
parágrafo único, inciso I da Educação, responsabiliza o Poder Público em prover condições 
para o ingresso  e permanência de  alunos com  necessidades especiais  nos sistemas  de 
ensino. 
Ainda no âmbito federal, em 1994, o Ministério da Educação e Cultura implantou a 
Política  Nacional  de  Educação  Especial.  A  política  foi  amplamente  discutida  com 
representantes de organizações governamentais  e não  governamentais voltadas para  as 
pessoas  com  deficiência.  A  elaboração  do  documento  foi  coordenada  pela  Secretaria  de 
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Educação Especial do Ministério da Educação e  do Desporto, e,  tinha o objetivo  de 
estabelecer a garantia do atendimento educacional do aluno com necessidades especiais: 
A  Política  Nacional  de  Educação  Especial  deverá  inspirar  a 
elaboração  de  planos  de  ação  que  definam  responsabilidades  dos 
órgãos públicos  e das  entidades  não governamentais, cujo  êxito 
dependerá da soma de esforços e recursos das esferas de governo e 
da sociedade.(Brasil, 1994 b, p. 8.) 
 
 
Este  documento  apresenta  uma  análise  da situação  da  educação  especial  daquela 
época, ou seja, as décadas de 70 e 80, que se comparada a atual situação da problemática 
que cerca educação do aluno com deficiência não se diferencia muito. Entre tantos pontos 
destacaremos alguns:  a falta de informações esclarecimentos relativos ás necessidades 
educacionais destes alunos, gerando desinteresse e resistência das maiorias das escolas da 
rede  regular  de  ensino  para  aceitar  esse  alunado;  dificuldades  do  sistema  de  ensino  em 
viabilizar  a  permanência  do  aluno  com  necessidades  educacionais  especiais;  despreparo 
dos  docentes;  carência  de  técnicos  para  orientação,  acompanhamento  e  avaliação  da 
programação  pedagógica  a  ser  desenvolvida  com  o  aluno;  inadequação  de  currículos 
desenvolvidos  pelos  professores  da  educação  especial;  insuficiência  de  propostas 
inovadoras como alternativas educacionais e de divulgação das já existentes; inadequação 
da  rede física  e  carência de  material e  de equipamentos para atendimento especializado; 
falta de consenso sobre a melhor forma de operacionalizar o processo de inclusão escolar 
do  aluno;  carência  de  programas  adequados  para  a  orientação  da  família  do  aluno; 
desinformação  da  sociedade  e  da  comunidade  escolar  sobre  as  necessidades  dos  alunos 
gerando atitudes inadequadas, que prejudicam a sua inclusão. 
Cabe salientar que o referido documento apresenta, além de objetivos destinados a 
garantir  o  atendimento  educacional  ao  alunado  com  necessidades  especiais,  tinha  a 
expectativa de concretizar o enunciado do documento até o final daquele século. 
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  O  decreto  nº  3.298/99,  que  dispõe  sobre  a  política  para  a  integração  da  Pessoa 
Portadora de  deficiência, e que regulamentou a Lei 7853/89, no capítulo I, artigo 2º 
estabelece: 
“[...] aos órgãos públicos assegurar à pessoa deficiente o pleno exercício dos seus 
direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, [...]”. (CORDE, 2004). 
O  artigo  24  deste  decreto  determina  a  matrícula  compulsória  da  pessoa  com 
deficiência capazes  de se  integrar na rede  regular de  ensino  em cursos  regulares  de 
estabelecimentos  públicos  e  particulares;  a  inclusão  da  educação  especial  no  sistema  de 
ensino  e  como  modalidade  de  educação  escolar  que  permeia  transversalmente  todos  os 
níveis  e  modalidades  de  ensino;  a  inserção  no  sistema  educacional,  das  escolas  ou 
instituições especializadas e privadas; a oferta obrigatória e gratuita, da educação especial 
em estabelecimentos públicos de ensino. (CORDE, 2004). 
  No artigo 25 propõe que se a educação comum de ensino não puder satisfazer as 
necessidades  educacionais  ou  sociais  do  aluno,  os  serviços  de  educação  especiais  serão 
ofertados nas instituições de ensino públicos e privados de educação geral, [...] mediante 
programas  de  apoio  ao  aluno  que  está integrado  no  sistema  regular  de  ensino,  ou  em 
escolas especializadas 
  A atual LDB- Lei N 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que estabelece as Diretrizes 
e  Bases  da Educação Nacional preconiza em  seu  artigo 3º  que o  ensino  será  ministrado 
com  base  nos  princípios  que  garantem  a  educação  para  todos,  independente  das 
peculiaridades dos alunos, afirma a igualdade de condições para acesso e permanência; a 
liberdade  de  aprender, ensinar,  pesquisar  e  divulgar a  cultura,  o  pensamento,  a  arte  e  o 
saber; o pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; o respeito à liberdade e apreço 
à tolerância; a valorização do profissional da educação escolar e a garantia de padrão de 
qualidade. 
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Considerando os princípios ditados pela lei que rege a educação no país, destacam-
se alguns artigos que garantem: a igualdade de condições para o acesso e permanência de 
todos  na  escola,  valorização  de  todos  profissionais  da  educação  escolar;  a  garantia  de 
padrão  de qualidade para  todos, princípios que em  nosso  entendimento devem cercear a 
inclusão do aluno com necessidades educacionais especiais. 
A LDB destina o Capítulo V inteiramente à educação especial, quando a define no 
artigo  58  como  “modalidade  de  educação  escolar, oferecida  preferencialmente  na  rede 
regular de ensino, para educandos que apresentam necessidades especiais”. 
  Quando nos parágrafos do mesmo artigo propõe os serviços de apoio especializado 
na escola regular para atender às peculiaridades da clientela de educação especial;  o 
oferecimento  de serviços  especializados  de  classes  e  escolas  para  o atendimento  das 
necessidades do aluno  que devido as  suas condições não se integrou à escola comum; a 
oferta de educação especial à educação infantil aos alunos com necessidades especiais na 
faixa etária de zero a seis anos, fica claro que as disposições do referido artigo são 
especificamente voltadas à educação especial. E  que a  referida lei a considera como 
modalidade de educação escolar que deve ser oferecida aos educandos com necessidades 
especiais. preferencialmente nos espaços da rede regular de ensino. 
  No  artigo  59  da  LDB,  estabelece  que  os  sistemas  de  ensino  assegurarão  aos 
educandos  com  necessidades  especiais:  a  garantia  de  didáticas  diferenciadas  como 
currículos, métodos,  técnicas  e  recursos  educativos;  a  terminalidade  específica  para  os 
alunos  que  não possam atingir  o  nível  exigido  na conclusão  do ensino  fundamental, em 
virtude da deficiência; para os superdotados a aceleração para concluir em menor tempo o 
programa escolar; professores com especialização adequada em nível médio ou superior, 
para  atendimento  especializado,  e  professores  do  ensino  regular,  capacitados  para  a 
integração desses educandos nas classes comuns. 
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  É importante  ressaltar  que a  Lei  de Diretrizes  e  Bases  da educação do  Brasil, ao 
propor  que  os  sistemas  de  ensino  assegurem  aos  educandos  com  necessidades  especiais 
garantias  didáticas  diferenciadas,  recursos  educativos  e  organização  específicas;  a 
terminalidade dos estudos para os alunos com deficiência e a aceleração do ensino para os 
superdotados, a especialização e capacitação de professores das classes regulares, a lei está 
afirmando  que  a  educação  especial  é  condição  necessária  para  assegurar  o  atendimento 
especializado  no  ensino  comum  aos  alunos  que  dela  necessitem,  e  como  condição 
necessária a educação especial deve fazer parte da organização escolar. 
Nesse  sentido a educação especial, dará suporte  “quando  necessário” à  escola 
regular para atender “às peculiaridades da clientela de educação especial”, o atendimento 
educacional  será  feito  em  classes, escolas ou  serviços especializados,  sempre  que,  em 
função das condições específicas dos alunos não for possível a sua integração nas classes 
comuns de ensino regular. 
Considerando  os  dispositivos  do  referido  artigo,  ressalta-se  o  atendimento  escolar 
especial  integrado  às  classes  comuns  de  ensino  e  a  criação  de  serviços  de  apoio 
especializado para auxiliar o ensino comum quando as necessidades dos alunos especiais 
assim exigir. 
No entendimento da lei, a inclusão do aluno com necessidades especiais na  escola 
comum deve acontecer com a educação especial como integrante desse processo. 
Nessa direção Mazzotta afirma: 
“Na  educação  especial,  as  situações  de  ensino  são  especiais, 
demandam  auxílios,  utilização  de  recursos  físicos  e  materiais, 
profissionais  preparados  e  alguns  aspectos  propriamente 
curriculares,  que  em  geral  não  são  encontrados  nas  situações 
comuns de ensino” (Mazzotta apud Godoy, 2002, p.63) 
 
  Portanto, a educação especial não deve ser vista como uma modalidade à parte, pois 
o atendimento ao aluno com necessidades especiais, pode se dar tal como afirma o autor a 
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“via designada como especial” onde “o ensino ocorre mediante a utilização de recursos e 
serviços  especiais  que,  geralmente,  “não  estão”  ,  mas  devem  “estar  disponíveis  nas 
situações comuns de educação escolar”. (Mazzotta, 1987). 
  Com  o  intuito  de  universalizar  o  ensino,  e  atender  as  necessidades  de  todos  os 
alunos,  independentemente  de  suas  diferenças,  o  Ministério  da  Educação  instituiu  as 
diretrizes para a educação especial. Trata-se da Resolução 02/ 2001, aprovada pela Câmara 
de  Educação  Básica  do  Conselho  Nacional  Educação  que  estabelece  dentre  outra 
disposições, aspectos  importantes tais como:  o  início  do atendimento  nas creches  e pré-
escolas; a  matrícula de todos os alunos nos sistemas de ensino, às responsabilidades das 
escolas em organizar os atendimentos a esses alunos; a implantação da Educação Especial 
como  modalidade  da  educação  básica;  a  descrição  das  dificuldades  apresentadas  no 
processo  educacional;  experiência  do  corpo  docente,  diretores,  coordenadores  e 
supervisores;  a  previsão  na  organização  de  classes  comuns  para  o  atendimento  às 
necessidades educacionais dos alunos; os serviços de apoio pedagógico especializado. 
As Diretrizes Nacionais para a  Educação Especial na Educação Básica, definidas 
pelo Conselho Nacional de Educação pela Resolução 02/ 2001 consideram educandos com 
necessidades  educacionais  especiais,  os  alunos  que  durante  o  processo  educacional 
apresentarem: 
I  -  dificuldades  acentuadas  de  aprendizagem  ou  limitações  no 
processo de  desenvolvimento  que  dificultem  o  acompanhamento 
das  atividades  curriculares,  compreendidas  em  dois  grupos:  a) 
aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica; b) aquelas 
relacionadas a condições, disfunções; limitações ou deficiências; 
II  -  dificuldades  de  comunicação  e  sinalização  diferenciadas  dos 
demais  alunos,  demandando  a  utilização  de  linguagens  e  códigos 
aplicáveis; 
III  –  altas  habilidades/  superdotação,  grande  facilidade  de 
aprendizagem  que  os  leve  a  dominar  rapidamente  conceitos, 
procedimentos e atitudes (Brasil, 2001 b, p.70). 
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  Com  vistas  nas  diretrizes  da  Resolução  referindo-se  aos  educandos  com 
necessidades  educacionais  especiais,  esta  esclarece  que  tais  necessidades  “podem  ser  de 
várias  ordens:  visuais,  auditivas,  físicas,  mentais,  múltiplas,  distúrbios  de  conduta  e 
também superdotação ou altas habilidades”. (Mazzotta, 2003,p.13.). 
  Nesse  sentido, entende-se  que  esses alunos são  considerados educandos com 
necessidades especiais segundo sua condição individual, localizando no  aluno as suas 
necessidades  educacionais  sem  considerar  a  sua  relação  com  o  meio  escolar,  incitando 
dicotomias  tais  como:  aluno  com  deficiência/  educando  com  necessidades  especiais,  tal 
como salienta Mazzotta: “È fundamental que se entenda que as necessidades especiais não 
decorrem linearmente das condições individuais, tomadas isoladamente, mas apresentam-
se concreta e objetivamente na relação entre a pessoa e as situações de vida”.(2003, pg.15). 
Vale  salientar  que  a  Resolução  CNE/  CEB  Nº 2/01  assegura  recursos  e  serviços 
educacionais especiais quando define em seu artigo .3º por Educação Especial: 
[...]  modalidade  da  educação  escolar,  entende-se  um  processo 
educacional  definido  por  uma  proposta  pedagógica  que  assegure 
recursos  e  serviços  educacionais  especiais,  organizados 
institucionalmente  para  apoiar,  complementar,  suplementar  e,  em 
alguns casos, substituir os serviços educacionais comuns, de modo 
a  garantir  a  educação  escolar  e  promover  o  desenvolvimento  das 
potencialidades  dos  educandos  que  apresentam  necessidades 
educacionais  especiais,  em  todas  as  etapas  e  modalidades  da 
educação básica.(Brasil, 2001 b, p.69). 
   
  Pode-se  observar,  que  as  Diretrizes  Nacionais  para  a  Educação  Especial  na 
Educação Básica, citadas anteriormente, entendem a educação especial como um processo 
educacional  que  através de  recursos  e  serviços  especiais  garanta  a  educação  e promova 
desenvolvimento  das  potencialidades  dos  educandos  que  apresentam  necessidades 
educacionais especiais em todas as etapas da educação básica. 
  Portanto,  pode-se  afirmar, fundamentada nas leis e  decretos aqui  expostos,  que  a 
educação  especial  é  considerada  como  marco  legal  em  nosso  sistema  de  ensino  e  visa 
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oportunizar as condições de acesso e permanência dos alunos com deficiência nos espaços 
escolares. 
É  oportuno  lembrar,  que  a  educação  especial  figura  na  política  educacional 
brasileira desde o final da década de 50 e sua atuação atual decorre de todo um percurso 
estabelecido  por  diversos  planos  nacionais  de  educação,  que  marcam  sensivelmente  os 
rumos traçados para o atendimento escolar de alunos com deficiência. 
Em se tratando de legislação e concepções, a educação do aluno com deficiência é 
rica em sua trajetória, visto que em todos os órgãos oficiais esta foi alvo de preocupação e 
de  expedição  de  documentos  que  viabilizassem  a  educação  desse indivíduo,  seja em 
espaços comuns a todos ou específicos que propiciem o seu melhor desenvolvimento. 
Desta forma, temos um conjunto de objetivos e diretrizes destinadas a garantirem o 
atendimento  dos  alunos  com  deficiência,  e  prescritas  nestas,  políticas  que  trazem 
perspectivas de ações junto a estes alunos. 
Apesar da educação do aluno com deficiência já possuir uma trajetória que perpassa 
quase  dois  séculos,  a  inclusão  desses indivíduos no  ensino regular  ainda provoca  vários 
discursos contendo variadas interpretações e ações que levam a dúvidas e a insegurança de 
implementá-la. 
  Ainda  que  se  pense que  a  inclusão  está  em  processo,  as  ações  a  serem  movidas 
demandam  seriedade  e  compromisso  de  todos  envolvidos, pois  se  assim  não for,  este 
processo levará a caminhos deterministas fadado ao fracasso dos alunos. 
Nesse sentido Prieto escreve: 
Os  sistemas  de  ensino  devem  construir  instrumentos  que  possam 
identificar  e caracterizar com clareza  e  precisão  sua  população 
escolar, bem como aquela que ainda não teve acesso à escola de tal 
forma  que  essas  informações  possam  evidenciar  suas  reais 
necessidades  especiais,  permitindo  elaborar  planejamento 
educacional capaz de atendê-las [...] a situação funcional dos seus 
profissionais;  sua  formação  acadêmica  e  se  tiveram  alguma 
formação  em  educação  especial;  as  concepções  de  ensino/ 
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aprendizagem que adotam; as representações sociais que têm sobre 
os  alunos  com  necessidades  educacionais  especiais.(Prieto,  2003, 
p.7). 
   
A autora ao se referir aos atendimentos oferecidos aos alunos com necessidades especiais 
na escola regular, afirma que a escola deve buscar instrumentos que identifiquem as 
peculiaridades dos seus alunos permitindo o acesso ao ensino através de um planejamento 
educacional  que  efetive  a  aprendizagem  de  todos.  Salienta,  também,  que  devem  ser 
consideradas a formação dos docentes e a prática exercida por eles no cotidiano da sala de 
aula. Aponta, ainda, para a importância da concepção que os professores têm a respeito do 
aluno com necessidades especiais. 
  É  oportuno,  pois,  levantar  algumas  indagações  e  enunciar  normas,  definições  e 
discussões. 
  De que forma as escolas estarão identificando seus alunos para melhor atendê-los? 
Que necessidades estes possuem? De que forma a ação educativa estará atendendo essas 
necessidades? 
  Algumas questões são levantadas acerca da inclusão do aluno com deficiência, pois 
os  documentos  oficiais  que  subsidiam  a  prática  dos  professores  a  fim  de  propiciar  uma 
escola inclusiva, propõem mudanças que algumas escolas não realizam, quando limitam-
se, simplesmente, em mantê-lo em seu quadro de alunos sem atender as suas necessidades 
educacionais. 
  Nesse  sentido  o  Ministério  da  Educação  instituiu  os  Parâmetros  Curriculares 
Nacionais, produzidos numa ação conjunta entre a Secretaria de Educação Fundamental e a 
Secretaria  de  Educação  Especial,  com objetivo  de subsidiar  a prática  docente  inserida 
numa concepção da escola integradora defendida por este Ministério. (Brasil, 1999): 
[...] propondo  alterações  a  serem  desencadeadas na definição  dos 
objetivos,  no  tratamento  e  desenvolvimento  dos  conteúdos,  no 
transcorrer  de  todo  processo  avaliativo,  na  temporalidade  e  na 
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organização  do  trabalho  didático-pedagógico  no  intuito  de 
favorecer a aprendizagem do aluno.(Brasil, 1999, p.13). 
 
  Este documento define os alunos com necessidades educacionais como aqueles que 
em diversas situações apresentem dificuldades de aprendizagem, decorrentes de condições 
individuais, econômicas ou sócio culturais dos alunos: 
Crianças com condições físicas, intelectuais, sociais, emocionais e 
sensoriais diferenciadas; Crianças com deficiência e bem dotadas; 
crianças  trabalhadoras  ou  que  vivem  nas  ruas;  Crianças  de 
populações distantes ou nômades; crianças de minoria lingüísticas, 
étnicas  ou  culturais;  Crianças  de  grupos  desfavorecidos  ou 
marginalizados. (Brasil, 1999, p.23). 
 
2.1. A educação inclusiva. 
  A  política  de  educação  no  país  postula  como  educação  inclusiva,  aquela  que  se 
fundamenta no  princípio  da  atenção à  diversidade e  a  garantia  de  acesso  à  educação  de 
qualidade para todos. Para atingir sua meta o Ministério da Educação integradas com as 
Secretarias  de  Educação  estaduais  e  municipais  e  organizações  não  governamentais 
constitui políticas de inclusão  que visam eliminar barreiras pedagógicas, físicas e  nas 
comunicações que fortaleça a transformação da escola. 
  A fim de propiciar a educação de qualidade para todos, no cenário da educação no 
país,  a  Secretaria  de  Educação  Especial-  SEESP  desenvolve  o  Programa  Educação 
Inclusiva: direito à diversidade: 
O objetivo é a formação de gestores e educadores para efetivar a 
transformação  dos  sistemas  educacionais  em  sistemas 
educacionais inclusivos, tendo como princípio, a garantia do 
direito  dos  alunos  com  necessidades  educacionais  especiais  de 
acesso  e permanência,  com  qualidade, nas  escolas regulares. 
(Brasil, 2005, pg. 9). 
 
  O  programa  Educação  Inclusiva:  direito  à  diversidade  tem  o  objetivo  de 
transformar os sistemas de ensino em uma ação que desenvolve com todos os estados, o 
Distrito Federal  e 144 (cento e  quarenta  e quatro)  municípios  pólos que  atuam como 
multiplicadores  para  outros  municípios  da  sua  área  de  abrangência,  promovendo  a 
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participação de  professores  em  cursos  de  formação,  utilizando-se  de referenciais  que 
abordam  a  fundamentação  filosófica,  a  organização  do  sistema  educacional,  a  gestão  da 
escola,  a  participação  da  família  e  o  atendimento  educacional  especializado  para  a 
construção de sistemas educacionais inclusivos 
  O Projeto Educar na Diversidade, também promovido pela Secretaria de Educação 
Especial-  SEESP,  visa  à  criação  e  o  fortalecimento  de  estratégias  inclusivas  na  escola, 
promove  a  formação  docente  para  o  processo  de  inclusão  educacional  com  foco  às 
necessidades  dos  alunos  através  de  subsídios  teóricos  referentes  ao  desenvolvimento  de 
culturas, políticas e práticas pedagógicas de inclusão. (SEESP, 2005). 
  De acordo com as Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica 
(2001)  a  inclusão  postula  uma  mudança  estrutural  no  ensino  regular,  capacitando  seus 
professores, preparando-se, organizando-se e adaptando-se a fim de oferecer educação de 
qualidade para todos. 
  A educação inclusiva fundamenta- se no princípio da diversidade e tem o objetivo 
de  fazer  com  que  a  escola  se  torne  um espaço democrático e  competente  para  trabalhar 
com todos os educandos, sem distinção de raça, classe, gênero ou características pessoais. 
(Brasil, 2001). 
“Inclusão,  portanto,  não  significa,  simplesmente  matricular  os 
educandos com necessidades especiais na classe comum, ignorando 
suas  necessidades  específicas,  mas  significa  dar  ao  professor  e  à 
escola o suporte necessário à sua ação pedagógica”. (Brasil, 2001, 
p.40). 
   
  A  educação  inclusiva  reflete  o  princípio  do  direito  de  todos  à  educação  e  o 
reconhecimento  da  diversidade  como  essencial  para  a  transformação  dos  espaços 
educativos. 
  Muito embora se saiba, que as políticas implantadas no país movimenta-se para se 
tornar  uma  sociedade  que  reconhece  e  respeita  a  diversidade,  e  que  as  políticas 
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educacionais propõem o desenvolvimento de uma educação de qualidade para todos, sabe-
se que o acesso do aluno com deficiência na escola regular não assegura o atendimento as 
suas necessidades individuais. 
  Em  se  tratando  do  aluno  com  deficiência  que  apresenta  características  pessoais, 
psicológicas e sociais peculiares que identificam a sua individualidade, a educação deste a 
princípio demanda o reconhecimento de suas potencialidades e capacidades. 
2.2. O Aluno com Deficiência Mental: Conceitos e Definições.
 
  Mas quem é o indivíduo com deficiência que tem seu direito garantido como 
cidadão na Carta Magna que rege o país? Quem é este aluno que, também tem seu direito 
garantido para freqüentar os mesmos espaços que os alunos comuns? Quem é o aluno com 
deficiência? 
  Em 1980, a Organização Mundial de Saúde aprovou e publicou a CIDID-1, Manual 
de Classificação das Deficiências, Incapacidades e Desvantagens ou Handicap. A CIDID 
trata-se de uma complementação da CID (Manual Internacional de Doenças) e de acordo 
com seus conceitos: 
Deficiência no  domínio da  saúde  representa  qualquer  perda ou 
anormalidade da estrutura  ou função psicológica, fisiológica  ou 
anatômica;  Incapacidade  corresponde  a  qualquer  redução  ou  falta 
(resultante  de  uma  deficiência) de  capacidade  para  exercer uma 
atividade de forma ou dentro dos limites considerada normais para 
o  ser  humano;  Desvantagem  (handicap)  representa  um 
impedimento sofrido por  um dado indivíduo, resultante de  uma 
deficiência ou de uma incapacidade, que lhe limita ou lhe impede o 
desempenho  de  uma  atividade  considerada  normal  para  esse 
indivíduo,  tendo  em  atenção  à  idade,  o sexo  e  os  fatores  sócio-
culturais (OMS apud Mazzotta, 2002, p.19). 
 
  Nesse  sentido  a  OMS-  Organização  Mundial  de  Saúde  propõe  níveis  para 
entendimento das deficiências: Deficiência , Incapacidade e Desvantagem social, impondo 
uma sucessão linear dos níveis sem interação entre estes possibilitando interpretações 
errôneas acerca da pessoa com deficiência ,tais como: pessoa deficiente e incapaz. 
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Em 1992, ao conceituar a deficiência mental a Associação Americana de Retardo 
Mental– AAMR, caracteriza como: 
[...] deficiência mental é definida como funcionamento intelectual 
geral  significativamente  inferior  à  média,  oriundo  do  período  de 
desenvolvimento,  concomitante  com  limitações  associadas  a  duas 
ou mais áreas da conduta adaptativa ou da capacidade do indivíduo 
em  responder  adequadamente  às  demandas  da  sociedade,  nos 
seguintes  aspectos:  comunicação,  cuidado  pessoal,  competência 
doméstica, habilidades sociais, utilização de recursos comunitários, 
autonomia  saúde  e  segurança,  aptidões  escolares,  lazer  e 
trabalho.(Brasil, 1994b,p.15)
 
   
 
Essa conceituação empregada pela AAMR ampliava os aspectos a serem avaliados 
quando  do  diagnóstico  da  deficiência  mental,  já que  no  passado,  utilizava-se  apenas  o 
Quociente  de  Inteligência  do  indivíduo  (QI),  como  referencial,  classificando-o  em  leve, 
moderado, severo ou profundo. 
O  Decreto  3298/99  que  estabelece  as  orientações  normativas  que  objetivam 
assegurar  os  direitos  individuais  e  sociais  da  pessoa  com  deficiência,  em  seu  artigo.3º 
considera: 
deficiência-  toda  perda  ou  anormalidade  de  uma  estrutura  ou 
função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade 
para  o  desempenho  de  atividade,dentro  do  padrão  considerado 
normal para o ser humano; 
I-  deficiência permanente- aquela que ocorreu ou se estabilizou 
durante  um  período  de  tempo  suficiente  para  não  permitir 
recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos 
tratamentos; e 
II-   incapacidade-  uma  redução  efetiva  e  acentuada  da 
capacidade de integração social com necessidade de equipamentos, 
adaptações,  meios  ou  recursos  especiais  para  que  a  pessoa 
portadora  de  deficiência  possa  receber  ou  transmitir  informações 
necessárias  ao  seu  bem-estar  pessoal  e  ao  seu  desempenho  de 
função ou atividade a ser exercida. (CORDE, 2004) 
 
O mesmo decreto define como deficiência mental: 
 
funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas 
ou  mais  áreas  de  habilidades  adaptativas,  tais  como: 
a)comunicação;  b)cuidado  pessoal;  c)  habilidades  sociais;  d) 
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utilização  da  comunidade;  e)saúde  e  segurança;  f)  habilidades 
acadêmicas; g)lazer; e h) trabalho.(CORDE, 2004). 
 
  Em 2001, a Organização Mundial de Saúde em seu relatório anual sobre deficiência 
mental diz: 
[...]  é  um  estado  definido  por  inibição  do  desenvolvimento  ou 
desenvolvimento incompleto da mente, caracterizado pelo prejuízo 
das aptidões e da inteligência geral em áreas, tais como, a cognição, 
linguagem  e  faculdades motoras  e  sociais.Descrito também  como 
insuficiência ou deficiência mental, o Retardo Mental pode ocorrer 
com ou sem outros transtornos físicos ou mentais. (Ballone, 2006).
   
A classificação de deficiência mental da Organização Mundial da Saúde recomenda 
que  não se considerem as classificações  referendadas  no  Quociente de  Inteligência,  mas 
que seja especificado o grau de comprometimento funcional adaptativo desses indivíduos. 
  Além disso,  de  acordo com  o relatório, estes  critérios qualitativos  pautados na 
funcionalidade  adaptativa  constituem  características  mais  importantes  que  o  modo 
quantitativo de rótulos. 
Embora o aspecto característico desse distúrbio seja a redução do 
nível de funcionamento intelectual, o diagnóstico se faz somente se 
ela  vier  associada  com  alguma  diminuição  da  capacidade  de 
adaptação  às  exigências  diárias  do  ambiente  social 
normal.(Ballone, 2006). 
   
  Em  outubro  de  2001,  a  Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS)  divulgou  a 
Classificação Internacional de Funcionalidade (CIF), em sua versão final, sendo incluída 
na “família” das classificações desenvolvidas em vários aspectos da saúde. 
  O  Manual  de  Classificação  Internacional  de  Funcionalidade-  CIF organiza-se  em 
duas partes, com seus respectivos componentes: 
As  funções  do  corpo  são  as  funções  fisiológicas  dos  sistemas 
orgânicos (incluindo as funções psicológicas). 
As estruturas do corpo são as partes anatômicas do corpo, tais 
como órgãos, membros e seus componentes. 
Deficiências são problemas nas funções ou na estrutura do corpo, 
tais como, um desvio importante ou uma perda. (CIF, p.12-13).
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A versão da CIF divide o sistema de classificação em cinco componentes, pois os 
descritores da Classificação Internacional de Funcionalidade (CIF) voltam-se aos grandes 
componentes relacionados à doença como : função, estrutura, atividade social, participação 
social e ambiente. 
De  acordo com  o sistema  de  classificação  da CIF  a  incapacidade  que um  indivíduo 
apresenta  por uma  perda  de  uma  das  funções  do  corpo  requer  atenção  tanto  na área  da 
saúde  quanto  nas  ações  sociais  e  políticas  que  visem  às  modificações  ambientais 
necessárias e criem condições para a uma vida social e comunitária de qualidade. 
A  CIF  procura  reconhecer  o  grau  de  atividade  e  o  nível  de  participação  que  as 
pessoas podem desenvolver nos diversos ambientes e situações. E é um instrumento que 
mede  a  qualidade  de  vida  pela  funcionalidade  e  pela  condição  sociocultural  em  que  o 
indivíduo está inserido. 
A intenção da OMS (Organização Mundial da Saúde) é que não se utilize a CIF de 
forma isolada, mas sim de forma complementar à Classificação Internacional de Doenças 
(CID). Com isso, a CID classifica e registra a enfermidade e a CIF a complementa com as 
informações de funcionalidade da pessoa.  
A proposta da CIF permite a interação entre as funções orgânicas, as atividades e a 
participação social. Sob o ponto de vista da CIF entende-se que o que deve ser considerado 
o  funcionamento global  da  pessoa  em  relação  aos  fatores  do  contexto  físico  e  social  na 
qual  está  inserida.  Assim,  quanto  mais  oportunidades a  pessoa  tiver em  seu  meio  social 
maior possibilidades de inclusão e realização pessoal 
  É  importante  lembrar  que  em  2001,  o  Brasil  através  do  Decreto  3956/2001 
reconhece o  texto  reafirmado  na  Convenção  de  Guatemala  (Convenção  Interamericana 
Para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra as Pessoas Portadoras de 
Deficiência) e consolida o direito de todas as pessoas com deficiência. 
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No texto da Convenção de Guatemala, deficiência significa: 
[...]  uma  restrição  física,  mental  ou  sensorial,  de  natureza 
permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma 
ou mais atividades essenciais da vida diária, causada ou agravada 
pelo  ambiente  econômico  e  social.  (Convenção  de  Guatemala, 
2006). 
 
  Considerando o referido conceito dado à deficiência mental, ter deficiência mental 
é ter uma incapacidade de exercer uma ou mais atividades em relação ao ambiente humano 
e físico inadequado. Portanto, quanto mais o ambiente restringir  a participação desta 
pessoa  sem  oportunizar  condições  de  acesso,  mais  enfatizará  a  sua  condição  e 
incapacidade. 
  O  Decreto  3298/99  que  estabelece  as  orientações  normativas  que  objetivam 
assegurar  os  direitos  individuais  e  sociais  da  pessoa  com  deficiência,  em  seu  artigo.3º 
considera: 
deficiência-  toda  perda  ou  anormalidade  de  uma  estrutura  ou 
função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade 
para  o  desempenho  de  atividade,dentro  do  padrão  considerado 
normal para o ser humano; 
III-  deficiência permanente- aquela que ocorreu ou se estabilizou 
durante  um  período  de  tempo  suficiente  para  não  permitir 
recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos 
tratamentos; e 
IV-   incapacidade-  uma  redução  efetiva  e  acentuada  da 
capacidade de integração social com necessidade de equipamentos, 
adaptações,  meios  ou  recursos  especiais  para  que  a  pessoa 
portadora  de  deficiência  possa  receber  ou  transmitir  informações 
necessárias  ao  seu  bem-estar  pessoal  e  ao  seu  desempenho  de 
função ou atividade a ser exercida. (CORDE, 2004) 
 
O mesmo decreto define como deficiência mental: 
funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas 
ou  mais  áreas  de  habilidades  adaptativas,  tais  como: 
a)comunicação;  b)cuidado  pessoal;  c)  habilidades  sociais;  d) 
utilização  da  comunidade;  e)saúde  e  segurança;  f)  habilidades 
acadêmicas; g)lazer; e h) trabalho.(CORDE, 2004). 
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  Em  2002, a American Association  on Mental  Retardation  – AAMR apresentou a 
nova  definição  de  deficiência  mental,  trata-se  do  Sistema  2002.  que  propõe princípios 
básicos  para  definição  de  deficiência  mental,diagnóstico,  classificação  e  planificação  de 
sistemas de apoio. (Carvalho e Maciel,2006). 
  Carvalho  e  Maciel  (2006)  afirmam  que  a  proposta  teórica  da  AAMR  é 
funcionalista,  sistêmica  e  bioecológica,  pois  inclui  as  dimensões  intelectual,  relacional, 
adaptativa,  organicista  e  contextual.,
  considerando  que  a  deficiência  mental  é  uma 
condição  complexa  que  envolve  habilidades  intelectuais;  comportamento  adaptativo, 
participação  comunitária;  interações  e  papéis  sociais;  condições  etiológicas  e  de  saúde; 
aspectos contextuais, ambientais, culturais e as oportunidades de vida do sujeito. (Carvalho 
e Maciel, 2006). 
  A nova definição proposta pela AAMR quebra os paradigmas de outras definições 
até  então  utilizadas,  quando  compreende  que  a  deficiência  mental  “não  representa um 
atributo  da  pessoa,  mas  um  estado  particular  de  funcionamento”  pois  “o  paradigma  de 
apoio proposto no Sistema 2002 da AAMR enfatiza a natureza e a intensidade dos apoios e 
sua  influência.na  funcionalidade  do  sujeito” 
que  são  identificados  no  processo  de 
diagnóstico 
observando  os  critérios  do  funcionamento  intelectual;  o  comportamento 
adaptativo, e  a  idade
  de  início  das  manifestações  ou  sinais  indicativos  de  atraso  no 
desenvolvimento. 
(Carvalho; Maciel, 2006). 
  Para  Carvalho;  Maciel  (2006)  a  definição  proposta  e  o  modelo  teórico 
multidimensional  da  AAMR  (2002),  explicam  a  deficiência  mental  segundo
  cinco 
dimensões, que envolvem aspectos relacionados à pessoa; ao seu funcionamento individual 
no ambiente físico e social; o contexto e os sistemas de apoio. 
As dimensões são caracterizadas como: Dimensão I- Habilidades Intelectuais (refere-se à 
capacidade geral de  planejar  e  solucionar  problemas,  incluindo  raciocínio,  pensamento 
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abstrato  e  aprendizagem);  Dimensão  II-  Comportamento  Adaptativo  (o comportamento 
adaptativo é definido como o “conjunto de  habilidades conceituais, sociais e práticas 
adquiridas pela pessoa  para  corresponder  às  demandas  da  vida cotidiana”.-  definição  de 
Luckasson  e  cols.,  2002,  p.14.  citada  por  Carvalho;  Maciel,  2006);  Dimensão  III- 
Participação, interações, papéis sociais (refere-se à avaliação das interações sociais e dos 
papéis vivenciados pela pessoa e sua participação na comunidade em que vive); Dimensão 
IV- Saúde (contempla na avaliação diagnóstica elementos mais amplos, de modo a incluir 
fatores etiológicos e  de saúde física  e mental); Dimensão V-  Contextos (a dimensão 
contextual  considera  na  avaliação  diagnóstica  as  condições  em  que  a  pessoa  vive, 
relacionando-as  com  qualidade  da  vida).  Tais  como  o  ambiente  social  imediato, 
envolvendo a família da pessoa e os que lhe são próximos, as práticas e valores culturais; 
as oportunidades educacionais, de trabalho e lazer, bem como as condições contextuais de 
desenvolvimento da  pessoa, as  condições ambientais relacionadas ao seu bem-estar, a 
saúde, a segurança pessoal, o conforto material, estímulo ao desenvolvimento e condições 
de estabilidade no momento presente. 
  Segundo Carvalho e Maciel (2006), são enfatizados pelo o Sistema 2002 da AAMR 
os sistemas de apoios, que são identificados como mediadores entre o funcionamento do 
sujeito  e  as  cinco  dimensões.  Pois,  estes  quando  devidamente  aplicados,  desempenham 
papel  essencial  na  forma  como a pessoa  responde  às demandas  ambientais,  além  de 
propiciarem  estímulo  ao  desenvolvimento  e  à  aprendizagem  da  pessoa  com  deficiência 
mental ao longo da vida. 
  Ao  se  analisar  os  princípios  básicos  para  definição  de  deficiência  mental, 
diagnóstico, classificação e os sistemas de apoio, proposto pela da AAMR, percebe-se que 
“questões  relacionadas  aos  instrumentos  de  registro,  avaliação  e  diagnóstico  revelam  a 
necessidade do estabelecimento de parâmetros conceituais e avaliativos consensuais” pois 
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a identificação efetiva da deficiência mental e a eficiência do atendimento dessa população 
dependem  da  aplicação  de  estratégias  quantitativas  e  qualitativas  que  propiciem  o 
desenvolvimento dessas pessoas e sua efetiva participação social.
(Carvalho; Maciel, 2006) 
  Dessa  forma,  a  CIF  e  o  Sistema  2002  da 
American  Association  on  Mental 
Retardation- AAMR  ultrapassam a visão médica  utilizada em  outros instrumentos ao 
incluir  em  suas  avaliações  as  perspectivas  sociais,  ambientais  e  o  conceito  de 
funcionalidade do individuo com deficiência mental. 
  Em  06  de  outubro  de  2004  em  Montreal  –Canadá,  reunidos  na  Conferência 
Internacional  sobre  Deficiência,  da  OPS/  OMS  (Organização  Pan-americana  de  Saúde  e 
Organização Mundial de Saúde), evento que aprovou o documento Declaração de Montreal 
recomenda  que  as  Organizações  Internacionais  incluam  a  “Deficiência  Intelectual”:  nas 
suas classificações, programas, áreas de trabalho e iniciativas com relação às pessoas com 
deficiências intelectuais e suas famílias a fim de garantir o pleno exercício de seus direitos 
e determinar os protocolos e as ações desta área”. (Declaração de Montreal, 2006). 
  Com isso, a declaração possibilita a substituição do adjetivo mental pelo adjetivo 
intelectual. (grifo nosso). 
Mazzotta  (1987)  ao  falar  a  respeito  dos  conceitos  de  deficiência,  cita  que  os 
educadores franceses utilizavam a expressão “deficiência intelectual” e que os americanos 
utilizavam a expressão “retardamento mental”, o autor reitera que de acordo com alguns 
pesquisadores nenhuma das expressões é adequada como termo genérico, visto que a 
deficiência mental é considerada como um tipo específico de retardamento manifestado no 
desenvolvimento  e baseado em  um defeito estrutural  orgânico  que  torna o  indivíduo 
socialmente incompetente. 
O autor alerta para a insuficiência dos testes que são utilizados para classificar esses 
alunos, considerando a amplitude de situações que o aluno vivencia. 
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Atenção  especial  deve  ser  dada  ao  fato  de  que 
tradicionalmente,como já se viu, a classificação desses alunos tem 
se  baseado  em  teste  de  inteligência,  ao  invés  de  se  basear  no 
comportamento de  adaptação  às situações  de  vida.  Os  testes de 
inteligência,  além  de  outras  limitações,  como  se  sabe,  são 
insuficientes para avaliar o potencial da adaptação às exigências da 
vida quotidiana . Em razão disso, é imperioso que qualquer decisão 
que  envolva a  classificação  de alunos com  vistas à colocação em 
situação especial de ensino seja fundamentada numa vasta gama de 
informações e não apenas mediante um simples teste, como muitas 
vezes tem ocorrido na prática.( Mazzotta, 1987, pg.31) 
 
Godoy (2002) ao se referir à definição de deficiência da OMS ressalta: 
 
[...]  definições  servem  muito  bem  para  uma  reflexão  em  termos 
sociais da seguinte ordem: a pessoa portadora  de deficiência é, 
numa  visão  linear,  incapaz  e,  conseqüentemente,  está  em 
desvantagem  social?  Não.  A  pessoa,  por  portar  uma  deficiência, 
não pode ser considerada socialmente incapaz. Ela  pode estar  em 
desvantagem  social  em  relação  ao  seu  semelhante.(Godoy,  2002, 
p.32). 
 
Portanto, temos a clara visão que a pessoa com deficiência não é, na maioria das 
vezes,  incapaz  para  executar  determinadas  funções  ou  tarefas,  o  que  não  a  impede  de 
participar de todos os espaços da comunidade. As oportunidades que lhe são oferecidas é 
que vão determinar a sua capacidade. 
É  oportuno  ressaltar,  que  independente  das  definições  ou  nomenclaturas  que  são 
concebidas acerca dos indivíduos com deficiência mental , é fundamental a concepção que 
se tem dessas pessoas, pois é através desta que se origina o respeito, o compromisso e o 
reconhecimento como pessoas capazes. 
Uma  deficiência  pode  resultar  em  limitação  relativa  de  algumas  capacidades  da 
pessoa  mas,  os  fatores  ambientais  têm  predominância  no  grau  de  seu  desempenho  em 
diferentes momentos da vida. Nesse sentido o ambiente pode ser facilitador ou limitador 
para a funcionalidade
 da pessoa. 
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  É fundamental dar ênfase às  possibilidades que  um indivíduo com deficiência 
possui, e que se enfoque as desvantagens que o ambiente físico e social provoca, a fim de 
buscar meios que possibilite oportunidades de inclusão deste indivíduo. 
2.3. A Inclusão do Aluno com Deficiência Mental. 
  A  Secretaria  de  Educação  Especial-  SEESP  (2005)  caracteriza  o  aluno  com 
deficiência mental por limitações  significativas tanto no  funcionamento intelectual 
como 
na conduta adaptativa, na forma expressa em habilidades práticas, sociais e conceituais. 
 
A  caracterização  da  deficiência  mental  definida  pela  SEESP-  Secretaria  de 
Educação Especial,  se  compara  a  do  Sistema  2002  da  American  Association  on  Mental 
Retardation, já citado anteriormente. 
Na abordagem adotada pelo Sistema 2002 da AAMR é demonstrada uma preocupação com 
os  conceitos  e  avaliações  utilizadas  nos  diagnósticos  da  pessoa  com  deficiência  mental, 
espera-se que a definição da SEESP que é divulgada nos meios escolares através de 
documentos expedidos  por esta  secretaria,  seja  vista pelos  profissionais  que fazem parte 
dos  espaços  educativos  como  uma  definição  capaz  de  revelar  estratégias  quantitativas  e
 
qualitativas que  permitam a  efetiva identificação da  deficiência  mental  e a  eficiência  do 
atendimento a esses alunos.
 
D’Antino  (1997)  ao  discorrer  a  respeito  da  classificação  da  deficiência  mental, 
afirma  que o  grau de  comprometimento intelectual  do aluno  deficiente  mental  apresenta 
uma escala variada, pois em uma extremidade encontram-se as que têm um prejuízo 
mínimo nas áreas sensório -motoras e apresentam possibilidades de desenvolvimento das 
habilidades sociais e de comunicação eficientes e funcionais. No centro da escala estão as 
com níveis intelectual mais acentuados, mas com as mesmas possibilidades que as outras 
crianças,  porém  necessitam  de  apoio  e  acompanhamento  mais  constantes.  Na  outra 
extremidade  encontram-se  as  crianças  com  rebaixamento  intelectual  e,  geralmente, 
associado a outros comprometimentos. 
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De acordo com a escala apresentada pela autora, em um extremo encontram-se 85% 
das  crianças  com  pouco  prejuízo  intelectual,  no  outro  extremo  estão  as  5%  mais 
comprometidas  e  no  centro  da  escala  estão  10%  das  crianças  com  o  comprometimento 
intelectual mais acentuado. 
Conforme  a  análise  realizada  por  D’Antino,  temos  uma  parcela  muito  grande  de 
crianças com deficiência mental com possibilidades de desenvolvimento e aprendizagens 
como qualquer criança que podem se beneficiar dos ambientes comuns de ensino. 
Sabe-se que,  dessa  parcela  da  população  com  comprometimento 
pouco acentuado, uma grande parte encontra-se excluída da escola 
pública;  outra  boa  parte  encontra-se  matriculada  em  classes 
especiais  da  rede  pública  e  um  pequeno  (pequeno  mesmo)  grupo 
encontra-se integrada em classe ou escola comum.(D’Antino 1997, 
p.100-101).
 
 
Glat  (1997)  ao  se  referir  à integração  da pessoa  com  deficiência  na  sociedade, 
enfatiza  que  esta  não  pode  ser  vista  somente  na  perspectiva  da  funcionalidade  do 
indivíduo, pois independente dos mecanismos legais e educacionais, a inclusão se dará no 
âmbito das relações entre as pessoas comuns e as com deficiência: 
“[...] não pode ser vista simplesmente como um problema de políticas educacionais ou das 
modificações  pedagógicas  –  curriculares  [...].  Integração  em  processo  subjetivo  e  inter-
relacional”.(Glat, 1997, p.199). 
  A  autora  enfatiza  a  questão  da  aceitação  da  pessoa  com  deficiência  em  querer  a 
inclusão e a sociedade aceitar a sua condição, buscando e oportunizando a sua participação
 
em todos os espaços sociais. 
Mazzotta (2006) ao discorrer a respeito da inclusão social da pessoa com deficiência nos 
variados espaços da sociedade afirma: 
Ninguém  deve  ignorar  sua  responsabilidade  por  sua  própria 
inclusão e dos demais nos mais variados espaços sociais, uma vez 
que  o  respeito  a  si  e  ao  outro  se  revela  nas  atitudes  e  ações 
manifestadas direta e indiretamente nas relações humanas privadas 
ou públicas.(Mazzotta, 2006,p.10). 
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Para o autor a responsabilidade e o respeito que cada um tem por si e pelo outro, é fator 
essencial  para  que  a  inclusão  social  e  escolar  aconteça,  pois  demanda  o  envolvimento 
consciente e crítico de todos, voltados para a valorização do sujeito e do cidadão que há em 
cada aluno e cada membro da sociedade. 
  Segundo  as Diretrizes Curriculares Nacionais para  Educação Especial (1999)  a 
escola  deve  apresentar  uma  nova  postura  em  relação  à  inclusão  de  alunos  com 
necessidades  especiais,  a  partir  do  projeto  político–  pedagógico,  no  currículo,  na 
metodologia de ensino, na avaliação e na atitude dos educadores, ações que possibilitem 
uma educação de qualidade para estes educandos. 
A  escola  capacita  seus  professores,  prepara-se,  organiza-se  e 
adapta-se  para  oferecer  educação  de  qualidade  para  todos, 
inclusive, para os educandos com necessidades especiais. Inclusão, 
portanto, não significa, simplesmente matricular os educandos com 
necessidades  especiais  na  classe  comum,  ignorando  suas 
necessidades específicas, mas significa dar ao professor e à escola 
o suporte necessário à sua ação pedagógica.(Brasil, 2001, p.40). 
   
  Considerando tais afirmações, fica claro que a inclusão é um processo permeado de 
ações que exigem modificações nos aspectos administrativos, pedagógicos e financeiros da 
escola, segmentos das instituições escolares que nem sempre trabalham em harmonia 
devido a uma cultura que há, ainda, no âmbito educacional em que cada um cumpre a sua 
parte como se cada uma não fizesse parte de um todo e que esse todo não tivesse um único 
objetivo: a aprendizagem do aluno. 
  Há autores, pautados em diretrizes oficiais, que  re-afirmam que  a inclusão de 
alunos com  necessidades educacionais especiais  devem fazer  parte do  projeto político 
pedagógico da escola; ao analisar as questões que cercam a inclusão, concorda-se com tal 
afirmativa. Mas deve-se  considerar também, que  a  escola democrática  preconizada na 
LDB, em seu contexto não é tão democrática assim, pois ainda nos dias de hoje presencia-
se  a  resistência  de  alguns  profissionais  a  respeito  das  discussões  que  envolvem  a 
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elaboração  e  execução do  projeto  pedagógico  da escola, levando muitas  vezes  o projeto 
que deveria ser um plano de ação da escola com envolvimento de todos, sendo apenas um 
documento que ficará á disposição para uma possível supervisão, guardado na gaveta. 
  Tais  colocações  se  apresentam  para  avaliar-se  à  dinâmica  dos  espaços  escolares 
comuns,  que  ainda  abrigam  questões  que  demandam  mudanças  de  postura  exigidas  no 
complexo das relações existentes na escola. Falar de inclusão neste espaço exige bem mais 
do que muitas vezes preconiza a lei. 
  Reiterando  a proposta  da Política  Nacional  de  Educação  Especial,  não  se  pode 
deixar  de  citar  as  considerações  de  Mazzotta  (1982)  quando  apresenta  os  aspectos  que 
circundam a integração/ inclusão do aluno com deficiência.O autor alerta que no processo 
de integração do aluno especial à situação de atendimento envolve três dimensões: a física 
(refere-se ao  tempo  de  convivência  e  permanência  nos  espaços  comuns  que  permitem 
melhores resultados); a funcional (a utilização de recursos educacionais que proporcione a 
aprendizagem  de todos);  a  social  (envolve  a  interação  e  a  aceitação  do  aluno  como 
participante do grupo). 
Nesse sentido a inclusão educacional deve ser um processo gradual e dinâmico que exige a 
participação de todos que fazem parte dos espaços escolares. 
  Carvalho (1997), reitera o seu posicionamento em  relação à integração da pessoa 
com deficiência nas escolas quando diz: 
[...] para que, em nossas escolas, o ideal da integração de todos ou 
da não exclusão de alguns se torne realidade, deve-se trabalhar todo 
o  contexto  onde  o  processo  deve  ocorrer,  para  que  dê  certo.  Do 
contrário,  corre-se  o  risco  de  prejudicá-lo  e  contribuir  para  mais 
preconceitos em torno dos deficientes. (Carvalho, 1997, p. 204). 
 
Inclusão  significa  o  aluno  se  apropriar  desse  espaço  como:  estar  nele,  participar  dele  e 
produzir conhecimento, visto ser esta a função principal da escola.
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A  Educação  Inclusiva  é  amparada  e  fomentada  por  normas  e  diretrizes  desde  o 
âmbito federal, passando para o estadual e municipal. 
A nível federal, a Constituição Brasileira em seu artigo 208, inciso III prevê: 
“[...] o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: atendimento 
educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular 
de ensino”. 
As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial definem a Inclusão 
como  um avanço  ao movimento de  integração escolar, pois  esta exige  o ajustamento  da 
pessoa  com  deficiência  para  sua  participação  no  processo  desenvolvido  nas  escolas 
comuns: 
[...] a inclusão postula uma reestruturação do sistema educacional, 
ou seja, uma mudança estrutural no ensino regular, cujo objetivo é 
fazer com que a escola se torne inclusiva, um espaço democrático e 
competente para trabalhar com todos os educandos, sem distinção 
de raça, classe, gênero ou características pessoais, baseando-se no 
princípio  de  que  a  diversidade  deve  não  só  ser  aceita  como 
desejada.(Brasil, 2001, p.40). 
 
Mantoan  (2002),  questiona  o  caráter  segregativo  e  discriminador  que  há  na 
educação do Brasil. Na sua leitura, as leis educacionais e a política implantada que define a 
educação especial como uma modalidade de ensino específica para alunos que apresentam 
necessidades  educacionais especiais,  possibilita um  embate teórico e  polêmico  entre a 
inclusão total e a integração parcial desses alunos: 
“[...] o que se vive hoje, em todos os níveis de ensino [...] é um debate jurídico/educacional 
entre  os que  defendem a inclusão total e os  que preferem a integração  parcial de alunos 
com deficiência, nas escolas comuns”. (Mantoan, 2002). 
Mantoan é defensora veemente da inclusão total de todos alunos independente de 
suas  necessidades  e  peculiaridades,  calcada  na Constituição  brasileira  que  em seu  artigo 
208  afirma  que  a  educação  do  deficiente  será  efetivada  com  a  garantia  de:  [...] 
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“atendimento educacional especializado  aos  portadores  de  deficiência,  preferencialmente 
na rede regular de ensino”. O “preferencialmente”, citado na lei, no entendimento da autora 
refere-se: 
[...] a atendimento educacional especializado, ou seja, aquilo que é 
necessariamente  diferente  no  ensino  para  melhor  atender  às 
especificidades  dos  alunos  com  deficiência,  abrangendo 
principalmente instrumentos necessários à eliminação das barreiras 
que as pessoas com deficiência naturalmente têm para relacionar-se 
com o ambiente externo[...].(Mantoan, 2003, p.35). 
 
Para Mantoan, na concepção inclusiva e da lei, o atendimento especializado deve 
estar  disponível  em  todos  os  níveis  de  ensino,  de  preferência  na  rede  regular.  A  autora 
ressalta, ainda, que a diversidade de alunos que freqüentam a escola comum possibilitará 
todos os tipos de interação, rompendo a discriminação e beneficiando o desenvolvimento 
cognitivo, social, motor e afetivo de todos os alunos. 
Mantoan (2003) reitera seu discurso em um grupo de pesquisa da Unicamp sob sua 
coordenação.  Trata-se  do Laboratório  de  Estudos  e  Pesquisas  em  Ensino  e  Diversidade/ 
LEPED  que  possui  um  acervo  de  teses,  pesquisas,  livros  e  artigos  publicados  que  atua, 
segundo a autora, há mais de 10 anos e tem como objetivo assessorar as redes municipais 
de ensino no processo de inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais. 
De acordo com a proposta de Mantoan (2003), todos alunos, independente de suas 
diferentes  necessidades,  devem  ser  incluídos  e  para  a  escola  receber  esses  alunos  com 
necessidades  educacionais  especiais  basta,  somente,  capacitar  professores,  eliminar 
barreiras arquitetônicas, adotar metodologias de ensino adequados a diferenças de todos os 
alunos e ter disponíveis recursos e equipamentos especializados. 
Nesse  sentido  Prieto  (2006)  faz  considerações  a  respeito  das  posições  que 
atualmente  se  apresentam  no  atendimento  dos  alunos  com  necessidades  educacionais 
especiais nas escolas regulares comuns: 
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De um lado estão os defensores da proposta de uma escola única, 
que  se  comprometa com o  atendimento  de todos os  alunos.  E  de 
outro, aqueles que compreendem que a igualdade de oportunidades 
pode  ser  traduzida  inclusive  pela  diversidade  de  opções  de 
atendimento  escolar,  o  que  pressupõe  a  existência  de  recursos 
especializados  para  além  daqueles  de  complementação,  de 
suplementação e de apoio ou suportes à sua permanência na classe 
comum.(Prieto, 2006,p.45). 
 
A  despeito  de  pesquisas  realizadas, citadas  pela  professora Mantoan, e  o valor 
dessas pesquisas para  o  ambiente educacional, há  considerações a  fazer, pois  tem-  se 
ouvido o relato de alguns profissionais que trabalham com alunos com deficiência mental 
em escolas regulares, e não parece que estes alunos sejam plenamente atendidos em suas 
necessidades educacionais, por conta de tendências que postulam que o aluno independente 
de  sua  condição  deve  ser  matriculado  nas  escolas  regulares  sem  apoio  dos  serviços 
especiais. Com isso, os  professores sentem-se desprotegidos e solitários  em seu fazer 
pedagógico, pois o que lhe foi oferecido como subsídio para a sua atuação foram cursos de 
capacitação de uma semana com teorias ditadas e sensibilizadoras que no cotidiano escolar 
não  lhe  acrescentam  muito.  O  aluno  com  deficiência  continua  um  desconhecido  para  o 
professor causando,  muitas  vezes, impotência a sua prática  docente  e  constrangimento  a 
situação vivenciada e indiferença para com o aluno. 
É importante  salientar  que  independente  da  posição ou  proposta que a  escola 
conceber como educação  inclusiva seja  com “compromisso  ético-político, que implica 
garantir a educação como direito de todos”. (Prieto, 2006). 
A  Lei de Diretrizes  e Bases de Educação Nacional é clara quando afirma que  os 
sistemas  de  ensino  deverão  assegurar  as  especificidades  do  aluno  com  necessidades 
especiais,  e  se  torna mais  enfática  quando  diz  que é  pelo  currículo,  métodos  e  técnicas, 
recursos e organização específica que estes alunos serão eficazmente atendidos, o que fica 
claro que a escola precisa se reestruturar para atendê-los. 
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Quando a referida lei  diz  que é através do  currículo que  a escola  assegura as 
necessidades dos alunos, não podemos deixar de lembrar que: 
[...]  é  importante  observar  que  somente  quando  não  for  possível 
atender apropriadamente as necessidades educacionais do  aluno, 
mantendo-o no fluxo comum de ensino, é que se deverá pensar em 
uma  organização  curricular  específica  para  o  seu 
desenvolvimento.[...]  mediante situações  escolares  especiais,  que 
impliquem, portanto, alterações no conteúdo, na metodologia e no 
ambiente  de  aprendizagem,  então  aí  se  pode  falar  em  uma 
organização curricular específica.(Mazzotta, 1987, p.100). 
   
O autor reitera a importância da utilização de recursos que suplementem a escolarização 
regular,  como  salas  de  recurso  ou  classe  especial  em  período  parcial,  combinadas  com 
atendimento em classe comum. 
Mas o que se observa nas escolas, atualmente, é a aceitação resignada por parte de 
alguns professores que continuam com as salas superlotadas de alunos com todos os tipos 
de necessidades e muitas vezes sem apoio em seu fazer pedagógico. 
É visível a distância entre a prática e o discurso da inclusão que é apresentado por 
alguns de seus defensores, expressados na citação de Glat e Ferreira.: 
[...] É um país que não chegou a desenvolver programas públicos 
universais  ou  suficientemente  amplos  de  educação,  saúde  e 
assistência.  Não  contamos  ainda  em  nossa  realidade  com  essa 
cobertura básica de direitos que configura um mínimo de exercício 
de  cidadania,  o  que  vai  se  refletir  inclusive  no  atendimento 
educacional  à  população  com  deficiência  (ou  necessidades 
especiais).[...]  nossa  escola  e  nossa  organização  social  não 
correspondem tanto àquele aspecto fraterno e acolhedor do discurso 
da inclusão, mas o quadro atual traz indícios importantes, no campo 
da educação, de que se tem ampliado o acesso de grupos que foram 
historicamente  excluídos  do
  acesso  à  educação  ou  o  tiveram  de 
uma  forma  que  apenas  reforçou  sua  condição  de  exclusão.  (Glat; 
Ferreira, 2005). 
 
Com isso, a tão aclamada inclusão retrata mais o despreparo do ensino regular do 
que idéia utópica, até então proclamada. 
  Prieto  quando  disserta  a  respeito  de  uma  educação  de  qualidade  para  todos  em 
nosso país, afirma: 
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“[...]. A tão almejada qualidade de ensino para que todos os alunos 
tenham seu direito à educação requer a garantia de investimento em 
ações e medidas que visem a melhoria da qualidade da educação, o 
investimento em uma ampla formação dos educadores, a remoção 
de barreiras, a previsão e provisão de recursos materiais e humanos 
dentre outras possibilidades de ação. Nessa perspectiva pode-se 
potencializar  um  movimento  de  transformação  da  realidade 
educacional brasileira  para  se  conseguir reverter  o  percurso  de 
exclusão  de  crianças,  jovens  e  adultos  nos  e  dos  sistemas  de 
ensino”. (Prieto, 2005). 
   
  O histórico da educação das pessoas com deficiência no Brasil tem uma trajetória 
de  longos  anos  e  lutas  que  envolveram  pais,  profissionais,  políticos,  pessoas  com 
deficiências  e  grupos  envolvidos  que  se  identificaram  e lutaram  pela a  educação  dessas 
pessoas.
 
 
A Educação Especial, que figura na história da educação desses indivíduos desde 
1854, como modalidade de educação escolar objetiva garantir o acesso e a permanência de 
alunos com necessidades especiais em todas as etapas da Educação Básica e tem ao longo 
desses  anos  apresentado  diretrizes  e  formas  de  atendimento  que  buscam  a  qualidade  da 
educação desses alunos.
 
  Temos em todas as esferas governamentais leis que subsidiam a inclusão do aluno 
com deficiência, mas parece que não é suficiente a aplicabilidade da lei. A inclusão inicia 
com a definição clara desse alunado, na aceitação desse aluno na sua condição de aluno 
com necessidades educacionais especiais, na modificação da comunidade escolar, enfim, 
em políticas de atendimentos que atendam o aluno, o professor e a escola. 
  Conforme o exposto, estamos num processo e não se pode correr o risco de afirmar 
com  base em  práticas  isoladas, de  que a  inclusão está acontecendo  para todos. Deve-se, 
sim, buscar nas práticas de sucessos, através de pesquisas respostas e modelos eficazes e 
realísticos que contribuam para inclusão de todos os alunos no universo escolar.
   

 
 




 
 
52
 

3. O DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA 
3.1.Abordagem metodológica 
  De  todos  conhecimentos  que  a  humanidade  gerou  ao  longo  de  sua  evolução,  o 
conhecimento científico é compreendido no  seu estágio mais recente na evolução do 
conhecimento humano. Muito embora o seu postulado tenha ocorrido na Grécia antiga há 
mais de 2000 anos e seu surgimento efetivo e desvinculado da filosofia tenha ocorrido com 
o antropocentrismo de Copérnico, observa-se que do seu reconhecimento e compreensão 
até  os  dias  atuais  houve  uma  constante  evolução,  onde  os  recursos  metodológicos  e 
tecnológicos acionaram o seu desenvolvimento. (Campos, 2000). 
  A ciência diferencia-se das outras formas de conhecimento por possuir um conjunto 
de princípios que norteiam a conduta do cientista ao longo de sua investigação e produção 
de  conhecimento.Tais  princípios,orientam  um caminho  ou  método;  portanto,  pesquisar  é 
um  trabalho que  envolve planejamento do  procedimento  adotado, do  envolvimento do 
pesquisador e habilidade em escolher um percurso que atinja os objetivos da pesquisa. 
Campos (2000, p.45), afirma que: 
“[...]  método  é  um  conjunto  de  princípios  gerais  que  norteiam,  orientam  a  conduta  do 
pesquisador durante o decorrer da pesquisa”. 
  Enfatizando  o  objetivo proposto no  trabalho  de mapear a  distribuição dos  alunos 
com  deficiências  física,  sensorial,  mental  e  múltiplas  na  rede  municipal  de  ensino, 
focalizando os critérios de acesso e apoio do aluno com deficiência mental., foi realizado 
um estudo sobre o atendimento prestado a esses alunos no município, por meio de pesquisa 
bibliográfica utilizando referencial nacional e estrangeiro acerca do assunto abordado e de 
análise de documentos oficiais do município a fim de avaliar o estado de desenvolvimento 
do tema em estudo. 
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Como estudo exploratório, buscou-se esclarecer conceitos e idéias, pois a pesquisa 
exploratória  tem  “[...]  como  objetivo  proporcionar  maior  familiaridade  com  o problema, 
torná-lo mais explícito ou a constituir hipóteses”. (Gil, 2002, p.41) 
A pesquisa bibliográfica deste estudo envolveu registros de vários autores acerca do 
assunto  e  como  referencial  teórico  à  legislação  pertinente,  a  fim  de  comparar  as 
disposições da lei e a política adotada pelo município na inclusão do aluno com deficiência 
mental 
Faria  Filho  (1998)  ao  abordar  a  dinamicidade  que  a  lei  tem  em  suas  várias 
dimensões afirma que:  “esta  abre  possibilidade  de  inter-relacionar,  no campo  educativo, 
várias dimensões do fazer pedagógico, às quais atravessadas pela legislação, vão desde a 
política educacional até as práticas da sala de aula”. (p. 99). 
Não se pretende investigar as práticas escolares realizadas no cenário da pesquisa 
mas, sabe-se que a lei é o pano de fundo das relações e práticas sociais, como demonstrou 
Faria  Filho  (1998,p.99),  citando  Tompson  (1984;1987):  “O  historiador  inglês  chama 
atenção, particularmente, para a cultura e os costumes com os quais a legislação, seja ela 
qual for, está em intimo e continuado diálogo”. Ou seja, a lei é a linguagem da tradição e 
dos costumes, do ordenamento jurídico e da prática social, por conseguinte, a dinâmica das 
mudanças que se dá no campo pedagógico realizam-se pela linguagem da lei. 
O preâmbulo da Constituição da Republica Federativa do Brasil enuncia: 
[....] para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício  dos  direitos  sociais  e  individuais,  a  liberdade,  a 
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos,  fundada  na  harmonia  social  e  comprometida,  na 
ordem  interna  e  internacional,  com  a  solução  pacífica  das 
controvérsias[...]. (Brasil,1988). 
 
A lei para ser legitimada na sua retórica de igualdade precisa ser cumprida, se assim 
não for, esta não é legitima. 
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Neste sentido o Estado Democrático que a nossa constituição propõe, é assegurar o 
exercício  do  direito  sociais  e  individuais  de todos,  se a colocação  do  funcionamento  do 
discurso legal não acontece, a instituição de um país democrático não se efetiva.
 
Como pesquisa bibliográfica, este estudo caracterizou-se pelo seu desenvolvimento 
a  partir  de  um  material  já  elaborado, constituído  principalmente  por  livros  e  artigos 
científicos.  A  finalidade  era  estar  em  contato  direto  com  tudo  aquilo  que  foi  escrito  a 
respeito do tema que  se pretendeu  pesquisar. Fez-se,  então, um levantamento das obras 
publicadas acerca do assunto. Pois, de acordo com Gil (2002) os referenciais pertinentes 
utilizados no  estudo disponibilizam meios para  definição e  resolução  de problemas  já 
existentes,  bem  como  possibilitam  investigar  outros  pontos,  em  que  os  problemas ainda 
não estão tão presentes. 
Portanto,  a  pesquisa  bibliográfica  é  de  natureza  teórica  e  busca  soluções  para  o 
problema por meio dos aportes teóricos, ou seja, de materiais já elaborados; possibilitando 
o respaldo teórico fundamental para uma abordagem reflexiva e crítica. 
  Na visão de Gil a pesquisa bibliográfica apresenta vantagens quando o problema da 
pesquisa requer dados dispersos pelo espaço: 
“A principal vantagem da pesquisa bibliográfica reside no fato de permitir ao investigador 
a  cobertura  de  uma  gama  de  fenômenos  muito  mais  ampla  do  que  aquela  que  poderia 
pesquisar diretamente”. (Gil, 2002, p.45). 
A pesquisa bibliográfica deste trabalho consistiu em consulta às leis pertinentes à 
educação vigentes no país nas esferas federal, estadual e municipal, bem como, a trabalhos 
publicados relativos ao tema abordado. 
3.2.Coleta de Dados 
  O delineamento de uma pesquisa refere-se ao planejamento e sua forma, ou seja, é a 
estratégia ou plano geral que determine as operações necessárias para fazê-la. É a fase na 
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qual  o  pesquisador  estará  preocupado  fundamentalmente  com  os  meios  técnicos  de 
investigação. 
O  elemento  mais  importante  para  a  identificação  de  um  delineamento  é  o 
procedimento adotado para a coleta de dados. Existem os delineamentos que se valem das 
chamadas fontes de “papel” que é o caso da pesquisa documental. 
  Para  Gil  (2002,p.  46),  “a  pesquisa  documental  vale-se  de  materiais  que  não 
receberam ainda um tratamento analítico, ou que ainda podem ser reelaborados de acordo 
com os objetivos da pesquisa”. 
  A  pesquisa  documental  se  preocupa com o registro  escrito dos  documentos e 
consiste  em  estudar  estes  documentos,  visando  investigar  os  fatos  sociais.  Ela  busca 
identificar informações a partir de questões ou hipóteses de interesse.do investigador. 
Como a metodologia científica utiliza inúmeras técnicas com a finalidade de atingir 
seus propósitos, todos os materiais escritos podem servir como fonte de informação para a 
pesquisa  científica,  os  arquivos  públicos,  sejam  nacionais,  estaduais  ou  municipais,  são 
possibilidades concretas para o investigador. Essas informações são, de modo geral, muito 
amplas e de grande valor para a pesquisa científica. .(Lüdke, Menga,1986). 
“Estes incluem desde leis e regulamentos, normas, pareceres, cartas, memorandos, diários 
pessoais,  autobiografias,  jornais,  revistas,  roteiros  de  programas  de  rádio  e  televisão  até 
livros, estatísticas e arquivos escolares”.(Lüdke, Menga,1986,pg.39). 
  A respeito de pesquisas elaboradas a partir de documentos, GIL recomenda que: 
[...] é  importante que o pesquisador considere as mais diversas 
implicações  relativas  aos  documentos  antes  de  formular  uma 
conclusão  definitiva.  Ainda  em  relação  ao  problema,  convém 
lembrar que algumas pesquisas elaboradas a partir de documentos 
são  importantes  não  porque  respondem  definitivamente  a  um 
problema, mas porque proporcionam melhor visão desse problema 
ou,  então,  hipóteses  que  conduzem  à  sua  verificação  por  outros 
meios. (Gil, 2002,p.47). 
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Como a pesquisa documental foi à fonte de coleta de dados deste trabalho, o estudo 
ficou restrito a documentos do município de São Sebastião. 
A  coleta  de  dados  foi
  realizada  em  documentos  da  Secretaria  de  Educação,  em 
documentos oficiais da Administração e da Câmara Municipal do município. 
  Os documentos utilizados para a pesquisa foram a Lei Orgânica Municipal, a Lei 
Complementar Nº 060/2005 e o Decreto Nº 3228/2005 da Organização Administrativa do 
Município,  o  Plano  Municipal  da  Educação  e  os  documentos  do  Setor  de  Educação 
Especial e do Departamento Estratégico da Secretaria de Educação. 
  Foram  utilizados  os  referidos  documentos  para  analisar  a  conformidade  entre  os 
princípios enunciados nas  Leis e  políticas implantadas  e a  organização e  atendimento 
oferecido na rede municipal de ensino.  
3.3. Local da pesquisa 
  O município de São Sebastião localiza-se no Litoral Norte do Estado de São Paulo 
(45° 21' 00W a 23° 21' 20"S). São 401,9 Km² de área e quase 107 km lineares de costa 
com praias 
  É o município  mais antigo do  litoral  norte paulista.  Sua descoberta  se deu  quando  o 
navegador  Américo  Vespúcio  viajava  a  serviço  da  coroa  portuguesa  batizando  e 
demarcando terras recém descobertas. Em 20 de janeiro de 1502, o navegador passou na 
região e atribuiu o nome do santo do dia à nova terra descoberta. 
  A  cidade  tem  em  sua  história,  uma  região  que  no  passado  foi  terra  de  índios 
Tupinambás e Tupiniquins e na época de colonização do Brasil foi ocupada por sesmeiros. 
Os colonizadores iniciaram a sua povoação desenvolvendo no local a pesca e a agricultura 
com dezenas de engenhos de cana de açúcar. Essas atividades foram responsáveis por um 
maior desenvolvimento econômico e a caracterização como núcleo habitacional a político, 
o que possibilitou a emancipação político-administrativa em 16 de março de 1636. 
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  O desenvolvimento econômico do município prosseguiu baseado em culturas como a 
cana  de  açúcar,  o  café,  o  fumo  e  a  pesca  da  baleia.  O  porto  local  era  utilizado  para  o 
transporte  de  mercadorias  e  também  pelos  navios  que  faziam  o  transporte  do  ouro  das 
Minas Gerais.  
  A  economia  sebastianense  entra  em  declínio  com  a  abolição  da  escravatura  e  a 
abertura da ferrovia Santos- São Paulo, o que aumentou a saída de mercadorias pelo porto 
de  Santos.  É  nesse  período  que  passa  a  predominar  a  pesca  artesanal  e a  agricultura  de 
subsistência,  com  pequenas  roças  de  mandioca,  feijão  e  milho,  características  das 
comunidades caiçaras  isoladas mantidas  até  os  dias de  hoje.  Nos anos 40,  implanta-se a 
infra-estrutura portuária e nos anos 60 a Petrobrás instala o Terminal Marítimo Almirante 
Barroso/  TEBAR,  com  capacidade  de  atracagem  para  navios  de  até  400.000  toneladas. 
Esses fatores tornaram-se decisivos para a retomada do desenvolvimento econômico. 
A  descoberta  da  cidade como  destino turístico ocorre  após a abertura da  rodovia 
Rio -Santos no final dos anos 70, proporcionando ao município mais uma oportunidade de 
desenvolvimento, agora baseada no turismo. De maneira controlada e ecológica, o turismo 
hoje é a vocação assumida pelos sebastianenses como forma de movimentar sua economia. 
3.4. A Educação do Município. 
  A rede municipal de ensino conta com 3431 alunos na Educação Infantil (EMEI/ 
Creche) e 11.722 alunos matriculados nas escolas de Ensino Fundamental (1º a 8º série), 
totalizando 15.153 alunos, conforme dados da Secretaria de Educação referentes ao ano de 
2005, desse total de 123 são alunos com deficiência mental, física auditiva e visual. 
  De  acordo  com  Felippe  (2003),  a  educação  do  município  que  iniciou  no  século 
XVIII, se deu em virtude do progresso da vila, pela ânsia de novos conhecimentos e pela 
influência dos religiosos que proclamavam a educação popular. Em 1793 foi enviado ao 
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governador da Província um oficio solicitando um mestre que instruísse a mocidade de São 
Sebastião. 
Em 1794 a Câmara de vereadores da vila de São Sebastião, solicita ao Governador 
da Capitania a criação de uma escola pública de primeiras letras. No ofício encaminhado, 
os  vereadores  ressaltaram  a  importância  da  escola  para  o  local  e  a  impossibilidade  das 
famílias pobres em arcar com as despesas de seus filhos para irem estudar em Santos ou 
Rio de Janeiro, cidades mais próximas do local que tinham escolas.(Felippe, 2003). 
No  ofício  enviado  foi  ressaltado  que  a  vila  contribuía  com  um  elevado  subsídio 
literário,  recolhido  sobre  a  produção  de  açúcar,  de  aguardente  e  do  anil.  E  que  a 
comunidade  da  vila  não  usufruía  de  recursos  que  possibilitassem  o  desenvolvimento  do 
saber ler e escrever 
Em 1799, o padre João Amaro da Silva foi nomeado para o cargo de professor de 
gramática latina. 
Em  1806,  o  governador  através  de ofício  comunica  que  o  subsídio  literário  seria 
recolhido em  São Sebastião  sobre  a aguardente  e  a  carne  de  boi.  O  subsídio  literário 
tratava-se  de um imposto, instituído  pelo Marques de  Pombal, que  incidia sobre a carne 
verde, o vinho e aguardente sendo destinado à manutenção dos ensinos primário e médio. 
  Através  de  oficio,  datado  de  1837,  a  Câmara  de  São  Sebastião  informa  ao 
governador  da  província  o  número  de  alunos  da  Escola  de  Primeiras  Letras.  De  acordo 
com o ofício enviado a Escola Pública de meninos e meninas contava com cento e quinze 
meninos e dois escravos. (Felippe, 2003). 
  Passado  um  século  desde  o  início  da  escolarização  do  município,  foi  criado  por 
Decreto de 10 de dezembro de 1901 e instalado em 1902, o grupo Escolar de São Sebastião 
denominado posteriormente por Grupo Escolar Henrique Botelho. 
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  O  grupo  escolar  instalado  há  102  anos,  atualmente  é  uma  escola  de  Ensino 
Fundamental (de 1ª a 8ª série) onde estão matriculados 1466 alunos. 
  De  acordo com Felippe (2003),  a  rede municipal de  São  Sebastião iniciou-se  em 
1979  com  a  criação  de  três  escolas  de  Educação  Infantil  nos  principais  bairros  do 
município. 
  Em  1991,  iniciou-se  o  processo  de  instalação  e  o  funcionamento  gradativo  das 
Escolas Municipais de 1º grau .em três bairros da cidade. 
  Atualmente o município conta com 12 escolas no Centro, 13 escolas na Costa Norte 
e 27 unidades escolares na Costa Sul do município. 
  São Sebastião hoje conta com 52 escolas. Dessas escolas, 24 escolas são de Ensino 
Fundamental,  19  são  EMEI-  Escola  de  Educação  Infantil  e  9  Creches.  Sendo  que 
funcionam 3 escolas de Educação Infantil no mesmo prédio que iniciaram com 3 creches. 
  Em sua organização de ensino, o município mantém classes especiais para alunos 
com deficiência mental e auditiva. Sendo 5 classes especiais para alunos com deficiência 
mental,  3 classes  para  alunos  com  deficiência  auditiva.  Estas  classes  são  em  escolas  de 
bairros que a localização permite o acesso de um maior número de alunos 
No município há, também, uma Escola de Educação Especial “Mundo Feliz” - APAE de- 
São Sebastião, instituição de cunho filantrópico que mantém uma parceria com a prefeitura 
através  da  prestação  de  serviços  de  profissionais  como  professor,  coordenador,  diretor, 
auxiliar de limpeza, merendeira, motorista e de materiais pedagógicos, merenda, transporte 
e sua manutenção e a manutenção do espaço físico. 
3.5. Revisão e discussão dos dados obtidos 
  Para  a realização  da pesquisa  de campo  foi  apresentada a  Carta  de  Informação a 
Secretaria de  Educação do  município, onde  estava  explicitado o  objetivo do  estudo e 
solicitação de autorização. 
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  Como um dos objetivos do estudo era analisar as condições de apoio oferecido na 
inclusão do aluno com deficiência mental, optou-se em iniciar a análise na Lei Orgânica 
pois esta é Lei máxima que rege o município, portanto, é aquela que por sua natureza deve 
garantir em seus dispositivos o direito de todos os munícipes, inclusive do indivíduo com 
deficiência. Nesse sentido, buscou- se na lei a responsabilidade atribuída à educação e da 
secretaria que a representa. 
  A lei Orgânica do município em seu artigo 194 observa o princípio: a igualdade de 
condições para o acesso e permanência na escola; o atendimento educacional especializado 
aos  portadores  de  deficiência,  na  rede  escolar  municipal.  No  artigo  196  afirma  que 
atendimento  educacional  especializado  aos  portadores  de  deficiência  cabe 
suplementarmente  ao  Município  e  preferencialmente  na  rede  regular  de  ensino.  No 
parágrafo único do mesmo artigo afirma que o atendimento às pessoas deficientes poderá 
ser  oferecido  mediante  o  estabelecimento  de  convênios  com  instituições  sem  fins 
lucrativos, sob a prévia autorização legislativa e sob a supervisão do Poder Público. E em 
seu  artigo 199  declara  que o  Poder Executivo encaminhará para a  apreciação  legislativa 
antes do início do ano letivo, a proposta do Plano Municipal de Educação. 
  Referente ao Plano de Educação do município, de acordo com informação da 
secretaria, o Plano Municipal de Educação está sendo discutido e elaborado em reuniões 
setoriais, com representantes da Secretaria de Educação, gestores das escolas e o Conselho 
Municipal de Educação. Ainda, conforme dados obtidos na Secretaria, as ações exercidas 
seguem as diretrizes da Secretaria do Estado, os documentos oficiais do país e a legislação 
estadual, visto que o município não possui um sistema e sim rede de ensino. 
  Também,  foram  analisados  documentos  da  administração  municipal,  a  fim  de 
observar a organização e as responsabilidades de seus órgãos, mais especificadamente, a 
Secretaria de Educação. 
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  Para  a  realização  de  tal  propósito  optou-se  em  analisar  a  Lei  Complementar  Nº 
060/2005, de 16/05/2005 e o Decreto Nº 3228/2005 de 28/10/2005, onde estão explicitadas 
as responsabilidades da Secretaria da Educação e de
 seus departamentos. 
A Lei Complementar Nº 060/2005 dispõe sobre a Organização Administrativa da 
Prefeitura de São Sebastião. 
Entre as responsabilidades da Secretaria de Educação dispostas na lei, destacam- se 
as seguintes:     
“Assegurar o direito ao Ensino Fundamental e à Educação Infantil 
à  população  em  idade  escolar;  contribuir  para  a  promoção  da 
integração social da população, proporcionando acesso à Educação; 
investir  na  capacitação  dos  profissionais  da  Educação”.  (São 
Sebastião, 2006). 
 
Das responsabilidades atribuídas a Secretaria de Educação, ressalta-se o direito e o 
acesso  educação,  a integração social  e a  capacitação dos  profissionais  envolvidos  na 
educação,  conforme  os  dispositivos da  Lei analisada  percebe-se  a  preocupação  com a 
qualidade do ensino do município. 
  O Decreto Nº 3228/2005, institui o Regimento Interno da Prefeitura Municipal de 
São Sebastião. 
  O Regimento dispõe da organização e das atribuições das unidades administrativas 
e das atribuições específicas e comuns de servidores investidos em cargo ou funções. 
  No capítulo XI do artigo 88 do Regimento dispõe das atribuições do Secretário de 
Educação,  tais  como:  Coordenar,  orientar  e  avaliar  a  execução  da  política  educacional, 
garantir o desenvolvimento e a implantação de atividades técnico- pedagógicas, promover 
a valorização e o aperfeiçoamento dos profissionais, promover a avaliação do sistema de 
ensino;  coordenar  os  serviços  de  apoio  ao  educando,  realizar  parcerias  com  instituições 
privadas e/ ou governamentais, gerir a execução de convênios para definir uma política de 
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ação voltada à educação infantil e ensino fundamental; a fim de assegurar um ensino com 
qualidade. 
  Conforme
  está  explícito  no  Decreto  e  seguindo  as  disposições  referentes  à 
organização  das  unidades  administrativas, a  Secretaria  de  Educação em  sua  organização 
mantém  os  Departamentos  Administrativos,  Pedagógicos  e  Estratégicos  com  as  suas 
seguintes divisões: Divisão de recursos Humanos, Divisão de Administração, Divisão do 
Centro  de  Ensino  Profissionalizante,  Divisão  de  Tecnologia  da Computação,  Supervisão 
Pedagógica, Coordenação Pedagógica. 
Estes departamentos trabalham de forma integrada e articulada a fim de dar suporte 
a todos estabelecimentos de ensino públicos. Desta forma as atribuições do Departamento 
Administrativo  são:  Prover  os  recursos  financeiros,  materiais  e  humanos  e  manter 
atualizados  os  sistemas  de  informação  sobre  organização  e  funcionamento  da  rede 
municipal  de  ensino  bem  como  gerenciar  os  programas  de  apoio  ao  educando  (São 
Sebastião, 2006). 
  As  primeiras  informações  foram  solicitadas  ao  Departamento  Pedagógico  da 
Secretaria  de  Educação.  É  importante  apresentar  as  atribuições  do  Departamento 
Pedagógico, pois de acordo com o regimento da atual administração, os departamentos que 
compõem  a organização da Secretaria devem trabalhar de  forma  articulada  a fim  de 
propiciar uma educação de qualidade para o município. 
Entre todas as responsabilidades deste departamento ressaltaremos as seguintes: autorizar, 
credenciar  e  supervisionar os  estabelecimentos  de  Educação  Infantil  e  baixar  normas 
complementares à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional do sistema de ensino 
municipal; coletar, sistematizar e analisar informações referentes à população, seu grau de 
escolaridade  e  nível  de capacitação  para o  trabalho;  desenvolver  programas  de apoio  ao 
aluno do ensino fundamental tais como transporte, material didático, merenda, etc. 




 
 
63
 

  O  Departamento  Pedagógico  mantém  um  diretor  que  tem  a  competência  de: 
desenvolver a  Proposta Político- Pedagógica  de Educação; possibilitar e desenvolver  um 
trabalho de suporte as unidades educacionais a fim de que estas manifestem seus próprios 
projetos  Pedagógicos,  explicitando  suas  idiossincrasias,  especificidades,  metas  e 
propriedades; e aos projetos da SME para Rede Municipal de Educação; relacionar-se com 
os demais Departamentos e Núcleos de Ação Educativa Descentralizada para fortalecer a 
política de regionalização e as novas centralizações; estabelecer um programa de formação 
continuada aos profissionais da Rede que permita uma permanente atualização e produções 
de conhecimentos e saberes e realizar as ações de formação  em serviço de todos os 
profissionais da SME, no que se refere às atividades especificas de sua função e aquelas 
que os constituem como educadores; desenvolver de forma orgânica e estrutural o trabalho 
educativo de alunos, apoiando a prática pedagógica adotada na escola e na sala de aula; 
investir  na  continuidade  e  integração  da  Educação  Infantil,  Fundamental  e  de  Jovens  e 
Adultos;  trabalhar  a  Educação  Especial  enquanto  modalidade;  viabilizar  as  diversas 
possibilidades  formativas,  tais  como  grupos  de  estudos,  pesquisa,  palestras,  oficinas; 
sistematizar  o  processo  de  vivência  curricular,  de  forma  a  construir  o  currículo  em 
movimento  constante  de  pesquisa-  ação,  fundado  na  investigação  e  produção  acerca  do 
trabalho pedagógico desenvolvido com a Rede e pela Rede. 
  Conforme  o  decreto,  as  atribuições  do  Diretor  Pedagógico  visam  dar  suporte  as 
unidades  escolares  na  elaboração  de  seus  projetos  pedagógicos  em  consonância  com  o 
Projeto  da  Educação  do  município  e  promover  a  formação  continuada  de  seus 
profissionais. 
  É importante ressaltar que no artigo 19 do Decreto, entre as várias atribuições do 
Diretor  Pedagógico,  está  explícito  a  responsabilidade  de “trabalhar  a  Educação  Especial 
enquanto modalidade”. (São Sebastião, 2006). 
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  Para  a  coleta  de  dados  foi  utilizado  um  roteiro  de  pontos  que  deveriam  ser 
levantados e posteriormente analisados, a seguir: 
1-Existência de alunos que tenham deficiências físicas, mentais, sensoriais ou múltiplas na 
rede municipal de ensino. 
2-Quantificação de tais alunos e tipos de deficiências que apresentam. 
3- Informação sobre condições de encaminhamento às escolas 
4-Outras informações registradas no relatório de atividades de 2005. 
  Com a autorização da Secretária de Educação, o trabalho foi iniciado atendendo o 
primeiro  ponto  a  ser  investigado,  o  mapeamento  de  alunos  com  deficiências,  ou  seja,  a 
existência de alunos com deficiências matriculados na rede municipal de ensino. 
  Para atender o propósito da pesquisa, e por determinação da Secretária da Educação 
o  lócus  da  pesquisa  se deu  no  setor  da  Educação  Especial  do município.  A responsável 
pelo  setor  apresentou  um  documento  do Departamento  contendo  uma  relação  de  alunos 
matriculados nas escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental da rede municipal de 
ensino considerados como alunos com necessidades educacionais especiais. 
  De  acordo  com  documento,  o  levantamento  dos  dados  apresentados  foram 
realizados no início do ano de 2005. 
  O documento apresenta um levantamento realizado nas escolas do município. Neste 
documento estão listadas 33 escolas, dessas escolas 15 são de Ensino Fundamental, 12 são 
de Educação Infantil, e 6 são creches. Vale lembrar que o município em sua rede de ensino 
possui 52 escolas. 
  As  necessidades  especiais  destes  alunos  registradas  no  documento  são 
diversificadas, pois são apresentadas desde deficiências (visual, auditiva, física e mental), 
até dificuldades de aprendizagem, problemas de aprendizagem, de fala, de comportamento, 
motora e viso motora, de organizar pensamento, problemas de conduta, condutas típicas, 
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de ordem social, de higiene, timidez, visão e déficit cognitivo. Conforme o documento do 
setor  de  educação  especial,  desses  alunos  que  foram  identificados  com  necessidades 
especiais, 20 alunos estão sem diagnóstico. 
  Cabe observar que as informações acerca dos alunos foram registradas pela equipe 
da  escola  como  diretor,  professor,  coordenador  e  psicopedagogo em  ficha  individual 
elaborada pelo setor da educação especial, visto que os dados dos alunos até então obtidos 
eram proporcionados pela Prodesp (Companhia de Processamento de Dados do Estado de 
São Paulo) e a forma de cadastro oferecido por este sistema não permitia a identificação do 
aluno com deficiência ou com necessidades especiais matriculados nas salas regulares. Ou 
seja, somente continha dados de alunos com deficiência que estivessem matriculados em 
escola  e salas especiais. Atualmente o  sistema permite  esse  dado, para isso é  necessário 
que os diretores de escola concedam a informação ao sistema. Quando a escola possui o 
sistema instalado, o diretor atualiza os dados e estes migram para o censo, quando não tem 
o recurso  estes são  fornecidos através do  preenchimento de uma  ficha  que depois de 
preenchidos  são  encaminhados  para  o  Departamento  Estratégico  da  secretaria.  Esse 
departamento é responsável pelo levantamento de dados de alunos, classes e escolas e pelo 
sistema de informação estatístico. No setor há um supervisor responsável por este serviço. 
  Nesse sentido, o levantamento para identificar o aluno com necessidades especiais 
proposto  pelo  setor  de  Educação  Especial  da  Secretaria  de  Educação  às  escolas  do 
município, irá proporcionar atualização dos dados da Prodesp.  
  Com  vistas  nas  diversas  necessidades  dos  alunos  apresentadas  no  documento,  é 
importante ressaltar, o desconhecimento dos profissionais envolvidos no levantamento 
acerca  daqueles  que  são  considerados  educandos  com  necessidades  especiais.  A 
identificação  da  clientela  atendida  é  fator  primordial  para  ações  que  serão  tomadas  no 
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âmbito escolar  e nos órgãos responsáveis, a fim de atender as necessidades exigidas por 
estes educandos. Mattos considera que: 
A  verdadeira  inclusão  deverá  ter  como  alicerce  um processo  de 
construção  de  consensos  (valores,  políticas  e  princípios) 
proveniente de uma reflexão coletiva sobre o que é a escola, quais 
as  suas funções, os  seus  problemas  e a maneira  de solucioná-los. 
Deve-se buscar uma reflexão orientada para o diagnóstico e para a 
ação, e isso não se limita ao atendimento dos princípios normativos 
legais que justificam a inclusão.(Mattos, 2006). 
 
  Segundo  as informações  do  setor de  Educação  Especial,  quando  os  alunos  são 
“supostamente” identificados  como alunos com  necessidades educacionais especiais, o 
setor encaminha para uma avaliação na Escola Especial-APAE de São Sebastião, ou para 
PSF (Programa da Saúde na Familia) ou para o Centro de Reabilitação. Esses órgãos da 
saúde mantêm uma parceria com a Educação, através de programa sistematizado entre os 
profissionais do centro e a coordenação da Educação Especial. O encaminhamento é feito 
para um desses órgãos, de acordo com a demanda ou necessidade. Se o aluno precisar dos 
serviços de um profissional é encaminhado para o PSF (Programa da Saúde na Familia) e 
se necessitar de outros profissionais é encaminhado para o Centro de Reabilitação ou para 
a APAE. 
 
.Em relação à parceria que a saúde e educação do município mantém, é importante 
apontar os dispositivos  do Decreto Nº 3.298/99-Estatuto das Pessoas com Deficiência 
quando dispõe das suas responsabilidades da saúde na integração dessas pessoas: 
a criação  de rede de  serviços regionalizados, descentralizados e 
hierarquizados  em  crescentes  níveis  de  complexidade,  voltada  ao 
atendimento  à  saúde  e  reabilitação  da  pessoa  portadora  de 
deficiência, articulada com os serviços sociais, educacionais e com 
o trabalho (CORDE ,2004). 
   
  Para  a  análise  do  documento  que  contem  o  levantamento  dos  alunos  que 
apresentam necessidades educacionais especiais, é necessário apontar que o município de 
São Sebastião, por suas características geográficas, é dividido em três regiões: Costa Norte, 
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Centro e Costa Sul.  Portanto,  no  quadro  do  número  de  alunos  que  foram  identificados 
com necessidades educacionais especiais, foi considerada essa divisão. 
Quadro 1- Alunos com necessidades educacionais especiais 
Modalidade  Nº Alunos 
Costa Norte 
Nº Alunos 
Centro 
Nº Alunos 
Costa Sul 
Total 
Educação Infantil  14  14  09  37 
Creche  02  07  -  09 
Ensino 
Fundamental 
37  77  17  131 
Total  53  98  26  174 
 
No  quadro  apresentado  vê-se  que  do  total  de  174  alunos  que  apresentam  necessidades 
educacionais especiais matriculados em escolas de Educação Infantil (EMEI/ Creche) 21 
alunos  estão em  escolas do  Centro,  16 alunos em  escolas  da  Costa Norte  e  9 alunos na 
Costa Sul. 
  O número de alunos com necessidades especiais que freqüentam escolas de Ensino 
Fundamental no Centro são 77 alunos, 37 alunos freqüentam escolas na Costa Norte e 18 
alunos são da Costa Sul do município. 
  Verificou-se neste quadro que o número de alunos com necessidades especiais que 
freqüentam  as escolas de Educação Infantil na Costa Sul é bem pequeno comparado 
regiões Centro e Norte. 
  Observa-se que  das  duas  modalidades de  ensino  oferecidas nas  três  regiões  do 
município,  a  região  Sul  apresenta  um  menor  número  de  alunos  com  necessidades 
educacionais especiais. 
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  A  análise  dos  dados  levantados  levaram  as  seguintes  questões  :  a  diferença  na 
quantidade  de  alunos  considerados  como  educandos  com  necessidades  educacionais 
especiais na região Sul se dá  pelo número de  escolas de  Educação Infantil (EMEI e 
Creche)  e  de  Ensino  Fundamental  serem  menor  que  o  número  de  escolas  existentes  na 
Costa Norte e Centro e
 conseqüentemente o menor número de vagas e menor número de 
alunos atendidos? Ou o levantamento não foi realizado em todas as escolas de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental da Costa Sul do município, visto que as escolas localizadas 
nesta  região  são  distantes  uma  das  outras,  impossibilitando  a  comunicação  e  supervisão 
dos responsáveis pelo levantamento. 
  A  fim de  elucidar  essas  questões  foi  realizada uma  análise  em  documentos no 
Departamento Estratégico da secretaria, departamento  que gerencia  a coleta  e análise  de 
dados estatísticos dos alunos e escolas
, para quantificar o número de escolas de Educação 
Infantil (EMEI/ Creche) e Ensino Fundamental localizadas na Costa Norte, Centro e Costa 
Sul do município. 
Os documentos analisados foram 2 planilhas da Prodesp que constam o número de escolas, 
de classes e de alunos do município. 
  Na  planilha  de  número  de  alunos  por  unidade  escolar  constam  o  número  de 
unidades escolares e o número de classes das escolas de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental  nas  regiões  Norte,  Centro  e  Sul  do  município.  As  planilhas  das  unidades 
escolares de Educação Infantil e Ensino Fundamental referem-se ao Censo 2005,com data 
de 30 de março. 
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Quadro 2. Número de escolas das regiões: Costa Norte/ Centro/ Costa Sul do município. 
Número de escolas  Costa Norte  Centro  Costa Sul  Total 
Educação  Infantil 
(EMEI) 
5  3  11  19 
Creches  3  4  2  9 
Ensino Fundamental  05  5  14  24 
TOTAL  13  12  27  52 
   
No quadro apresentado foi realizada a seguinte análise: na Costa Sul do município há 11 
escolas  de  Educação  Infantil  (EMEI)  e  2  creches,  14  escolas  de  Ensino  Fundamental. 
Portanto, o número de escolas de Educação Infantil existentes na Costa Sul do município, 
comparadas às regiões Sul e Centro é mais que a soma das duas regiões. 
E o número de escolas de Ensino Fundamental nesta região é quase a soma das outras duas 
regiões juntas. 
Com  tal  resultado,  percebeu-se  a  necessidade  de  analisar  o  mesmo  documento  a  fim  de 
verificar o número de classes existentes nas escolas das três regiões, visto que um número 
maior de escolas não se configura com um número maior de classes. Ou seja pode haver 
em uma determinada região um número maior de escola que contém um número menor de 
classes, ou seja, pela característica geográfica  do município, os bairros da Costa Sul  são 
distantes uns dos outros, com isso a necessidade de haver escolas em todos os bairros, mas 
com um número de classes menor que as outras duas regiões. 
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Quadro 3. Número de classes nas escolas das regiões Costa Norte/ Centro/.Costa Sul do 
município. 
  Creche  Educação 
Infantil 
Ensino 
Fundamental 
 
Total 
  Classes  Classes  Classes  Classes 
Costa Norte  14  28  100  142 
Centro  20  28  123  171 
Costa Sul  7  68  188  263 
Total  41  124  411  576 
 
Analisando os dados apresentados há 14 classes nas Creches da Costa Norte, 20 classes nas 
Creches do Centro e 7 classes nas Creches da Costa Sul. 
Há 28 classes nas escolas de Educação Infantil da Costa Norte, 28 classes nas escolas do 
Centro e 68 classes nas escolas da Costa Sul. 
Na Costa Norte há 100 classes nas escolas de Ensino Fundamental, 123 classes nas escolas 
do Centro e 188 classes nas escolas da Costa Sul. 
Portanto, há um total de 576 classes nas Creches, escolas de Educação Infantil e de Ensino 
Fundamental das três regiões: Norte, Centro e Sul. 
Verifica-se que no total de classes existentes nas escolas de Educação Infantil e de Ensino 
Fundamental das três regiões, se comparadas a Norte e Centro, a região Sul apresenta um 
número maior de classes na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, exceto no número 
de classes das Creches. 
Com isso, supõe-se que se há determinado número de classes é para atender a demanda de 
alunos. 
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O resultado dessa análise, remeteu ao questionamento do número de oferta de vagas das 
classes das escolas das três regiões. 
Com  tais  suposições,  partiu-se  para  a  verificação,  nas  mesmas  planilhas,  do  número  de 
alunos nas classes das escolas das três regiões. 
Quadro 4. Número de alunos nas classes das escolas da Costa Norte, Centro e Costa Sul. 
Número de alunos  Costa Norte  Centro  Costa Sul  Total 
Creches  270  402  122  794 
Educação  Infantil 
(EMEI) 
659  632  1346  2637 
Ensino Fundamental  3016  3350  5356  11722 
TOTAL  3945  4384  6824  15153 
 
Na análise das planilhas constatou-se que há 270 alunos nas classes das Creches da Costa 
Norte, 402 alunos nas classes das Creches do Centro e 122 alunos nas classes das Creches 
da Costa Sul. 
Constatou-se que há um número menor de alunos nas classes das creches da Costa Sul do 
município. Perfazendo um total de 794 alunos nas creches do município. 
Na Educação Infantil (EMEI) há 659 alunos nas classes das escolas da Costa Norte, 632 
alunos nas classes das escolas do Centro e 1346 alunos nas classes das escolas da Costa Sul 
do município. 
Portanto, há 2637 alunos nas classes das escolas de Educação Infantil do município. 
  No  Ensino  Fundamental  há  3016 alunos  nas  classes  das  escolas  da  Costa  Norte, 
3350  alunos nas classes das escolas do Centro e  5356 alunos  nas classes das escolas  da 
Costa Sul. Totalizando 11722 alunos no Ensino Fundamental do município. 
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  Verificou-se com a análise do número de alunos matriculados nas classes das 
escolas do município, que há mais alunos nas escolas de Educação Infantil (EMEI) e no 
Ensino Fundamental na Costa Sul do município do que as outras duas regiões. 
Logo, com  maior número de alunos a Costa Sul tem a possibilidade de haver um maior 
número de educandos com necessidades educacionais especiais.  
  Com tais suposições levou a  verificação, no primeiro documento analisado na 
pesquisa, do número de alunos da Costa Sul apontados no levantamento da secretaria como 
alunos com necessidades educacionais especiais. 
Constatou-se  que  dos 5356  alunos  das classes  das escolas  da  Costa  Sul,  somente  foram 
identificados 26 (quadro 1) alunos com necessidades educacionais especiais matriculados 
nas escolas desta região. 
  Com essa constatação partiu-se para o segundo questionamento levantado no início 
da  pesquisa:  se  houve  o  levantamento,  exigido  pelo  o  setor  da  Educação  Especial,  das 
escolas da Costa Sul para identificar os alunos com necessidades especiais em todas 
unidades escolares de Educação Infantil (EMEI/ Creche) e Ensino Fundamental desta 
região. 
  Para  isso,  partiu-se  para outra análise do  mesmo  documento a  fim  de  verificar  o 
número  das  escolas  da  Costa  Sul  que  realizaram  o  levantamento  de  alunos  com 
necessidades educacionais especiais proposto por este setor. 
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Quadro 5. Número de  escolas da  Costa Sul  e  o número  de escolas  que realizaram o 
levantamento. 
  Número de escola 
Costa Sul 
Escolas que realizaram 
levantamento 
Educação 
Infantil 
11  03 
Creche  02  - 
Ensino 
Fundamental 
14  06 
Total  27  09 
 
  De acordo com quadro 5 das 13 (treze) unidades escolares que oferecem Educação 
Infantil (EMEI e Creches) há somente, o levantamento de 3 (três) escolas. Não consta o 
levantamento de Creches e das 14 escolas que oferecem Ensino Fundamental, há somente 
o levantamento de 6 escolas dessa modalidade. 
Com o resultado desse quadro, supõe-se que a maioria das escolas existentes na Costa Sul, 
não fizeram o levantamento proposto pelo setor de educação especial,visto que na análise 
do quadro 2, aponta que a região sul é a que tem o maior número de escolas. 
Se o quadro 4 aponta que a região sul agrega 6824 alunos e no quadro 1 verifica-se que 
somente  26  alunos  da  região  foram  identificados  como  alunos  com  necessidades 
educacionais especiais, entende-se que  a maioria  desses alunos (6798) não  sejam alunos 
com necessidades educacionais especiais, pois se há entre esses alunos algum que não foi 
identificado pelos profissionais responsáveis pelo seu processo de escolarização este estará 
ocupando  o  espaço  físico  dessas  classes  sem  terem  as  suas  necessidades  especiais 
atendidas. 
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  Ao  que  se  deve  tal  resultado?  Os  profissionais  das  escolas  não  atenderam  a 
proposta  do  setor  responsável  para efetuar o  levantamento?  Os  profissionais  das escolas 
responsáveis  pelo  atendimento  aos  alunos  são  conscientes  da  importância  e  necessidade 
desse  levantamento?  A  distância  impede  uma  maior  interação  com  órgão  responsável  e 
uma maior supervisão dos profissionais envolvidos? 
  É  nesse  momento  que  o  órgão  responsável  deve  efetuar  ações  de  verificação  e 
intervenção junto à equipe da escola. 
  É imprescindível  lembrar,  a importância da  avaliação pedagógica no  processo  de 
ensino e aprendizagem para a identificação das necessidades educacionais dos educandos, 
a fim  de se buscar apoios pedagógicos adequados que  atendam as  suas necessidades, 
conforme  explicitada  nas  Diretrizes  Nacional  para  a Educação  Especial na  Educação 
Básica. 
  Prieto  (2006) aponta  a importância  da  capacidade  dos professores em analisar os 
domínios de conhecimentos de seus alunos e as suas diferentes necessidades no processo 
de aprendizagem. 
  Para a inclusão efetiva de educandos com necessidades especiais, é imperativo, que 
se vençam todas as barreiras que impedem o processo. 
  O levantamento da identificação do aluno e das suas necessidades, acredita-se ser o 
início de  uma inclusão com responsabilidade, envolvendo a comunidade escolar e os 
gestores do órgão responsável. 
  Buscando, atender um
a das propostas deste estudo, atentou-se para o segundo ponto 
a ser levantado: a quantificação de tais alunos e tipos de deficiências que apresentam. 
Para isso, foi analisado um segundo documento expedido pelo setor de Educação Especial, 
contendo um quadro com os seguintes dados: 
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Quadro  6.  Alunos  inclusos  na  rede/  Alunos  de  salas  de  Educação  Especial/  Alunos  da 
APAE: 
Alunos inclusos na Rede Municipal de 

Educação

 

Deficiência Mental

 

33

 

Deficiência Auditiva

 

14

 

Deficiência Visual  07 
Deficiência Física  11 
Autista  01 
Superdotação  02 (diagnóstico não fechado) 
Alunos c/ necessidades Educacionais Especiais.  107 
TOTAL  174 
Salas de Educação Especial 
Deficiência Mental  39 
Deficiência Auditiva  21 
Total

 

60

 

APAE

 

Deficiência Mental

 

101

 

Deficiência Múltiplas

 

12

 

Autismo  03 
Condutas típicas  02 
Total  118 
Total Geral  352 
Quadro elaborado pelo setor de Educação Especial 
  De  acordo  com  o  documento,  no  município  há  352  alunos  com  necessidades 
educacionais  especiais,  matriculados  em  salas  regulares  do  ensino  comum,  em  salas 
especiais e em Escola Especial. 
Na  rede  regular  de  ensino  há  matriculados  174  alunos,  60  matriculados  em  classes 
especiais e 180 alunos na escola especializada. 
  Na análise geral desse quadro, desse total, 238 são alunos com deficiências: mental, 
visual, física, auditiva e múltiplas. Sendo que 173 são alunos com deficiência mental; 35 
alunos  com  deficiência  auditiva,  07  alunos  com  deficiência  visual,  11  alunos  com 
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deficiência  física,  12  alunos  com  deficiências  múltiplas,  4  alunos  autistas,2  alunos  com 
superdotação (sem  diagnóstico fechado), 02  alunos  com condutas  típicas,  107 alunos 
identificados como alunos com necessidades educacionais especiais. 
  Analisando o quadro do documento apresentado pelo setor de educação especial, a 
fim de buscar o número de alunos com deficiência mental que se encontram matriculados 
na rede comum, verificou-se que há 33 (trinta e três) alunos com deficiência mental 
matriculados nas escolas regulares deste município. 
  De  acordo  com  o  primeiro  documento  analisado  no  setor  de  Educação  Especial, 
desses  33 alunos matriculados nas  escolas comuns,  7 alunos são oriundos de APAEs do 
próprio município e de outros municípios vizinhos, 13 alunos vieram de classes especiais e 
os  13  alunos  restantes  ingressaram  nas  salas  comuns  pelo  processo  natural,  ou  seja, 
estavam desde o início da sua escolarização na rede municipal, matriculados por seus pais. 
  A  fim  de  localizar  os  alunos  com  deficiência  mental  de  1ª  a  4ª  série  do  Ensino 
Fundamental, foco principal desse estudo, realizou-se uma análise detalhada do primeiro 
documento, pois neste estão explicitados a escola que o aluno está matriculado e a classe 
que freqüenta. 
Quadro 7 Classes do ensino regular em que estão matriculados os alunos com deficiência 
mental. 
Ensino 
Fundamental 
1ª-4ª 
Ensino 
Fundamental 
5ª a 8ª 
EJA 
Educação Jovens e Adultos 
Educação 
Infantil 
EMEI/ Creche 
Total
 

10  02  16  05  33 
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Na análise constatou-se que 10 alunos estão matriculados no Ensino Fundamental (1ª a 4ª 
série),  02  estão  no  Ensino Fundamental  (5ª  a  8ª série),  16 alunos  estão  matriculados  no 
EJA( Educação de Jovens e Adultos) e 05 estão na Educação Infantil (EMEI e Creche). 
  Pelo quadro apresentado, verifica-se que maior números de alunos com deficiência 
mental estão matriculados em classes de Educação de Jovens e Adultos, seguido por alunos 
matriculados no Ensino Fundamental e 05 alunos na Educação Infantil. 
O número de alunos com deficiência mental matriculados no Ensino Fundamental da rede 
municipal é um número pequeno se comparado ao número de alunos que há matriculados 
nessa modalidade em todo município. Tal resultado se deve ao fato das escolas da Costa 
Sul não terem realizado o levantamento de identificação de alunos com necessidades 
especiais em todas as escolas da região? O resultado necessita ser investigado pelos órgãos 
responsáveis  da  educação  do  município,  a  fim  de  que  sejam  tomadas  ações  e  medidas 
específicas e necessárias para a região. 
  O  terceiro  ponto  que  foi  levantado,  trata-se  do  critério  adotado  para  o 
encaminhamento dos alunos para as referidas escolas. 
  Conforme informação do setor, o processo de acesso dos alunos com deficiências 
nas escolas regulares iniciou-se em 2005, por ação do responsável do setor da Educação 
Especial da administração anterior, a responsável atual deu continuidade a este processo. 
  Ainda,  de  acordo  com  informações  do  setor  de Educação  Especial  do  município 
foram estabelecidos os seguintes critérios: 
1- Aluno que freqüentava Classe Especial que por avaliação pedagógica, verificou-se que a 
permanência na classe não atendia as suas necessidades educacionais. 
2-  Aluno  que  freqüentava  a  Escola  Especial  e que  apresentava  um  bom  desempenho,  e 
necessitava  estar  em  outro  ambiente  escolar.  Por  solicitação  da  própria  escola  era 
encaminhado à classe comum de ensino. 
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3- No  ingresso  do aluno  nas  salas  regulares  deveria  ser  respeitado a  série de  origem do 
aluno (quando este ingressou na Classe Especial), a idade do aluno e o nível de resposta à 
aprendizagem. 
Os outros critérios para o ingresso do aluno nas classes regulares são: 
1-Aluno que no início da sua escolarização já freqüentava o ensino comum 
2-Aluno  que  se  encontrava  matriculado  no  ensino  comum  e  foi  identificada  a  sua 
deficiência após a matrícula. 
  Nesse sentido, o processo de inclusão dos alunos com deficiência mental na rede 
municipal de ensino seguiu as diretrizes do Plano Nacional de Educação- Lei 10.172 que 
prevê: “todas as crianças, jovens e adultos com necessidades especiais sejam atendidos em 
escolas regulares, sempre que for recomendado pela avaliação de suas condições pessoais”. 
(Brasil, 2001). 
  Reiterando  as diretrizes do  Parecer do CNE/  CEB 02/2001,  a organização dos 
sistemas  de  ensino  para  o  atendimento  dos  alunos  com  necessidades  educacionais 
especiais, deverá ocorrer no processo educativo, avaliações pedagógicas desses alunos com 
objetivo  de  identificar  as  barreiras  que  impedem  ou  dificultam  esse  processo. Nesse 
sentido,  a  inclusão  do  aluno  com  necessidades  especiais,  requer  recursos  e  serviços  de 
apoio nos espaços comuns de ensino. 
  Um  dos  pontos  primordiais  desse  estudo  foi  verificar  os  recursos  e  serviços  de 
apoio  ao  aluno  com  deficiência  mental  que  se  encontra  matriculado  em  sala  regular  de 
ensino. 
  Para  verificação  deste  ponto,  a  responsável  pelo  setor  nos  apresentou  um 
organograma, explicitando a organização do Departamento Pedagógico no qual o setor de 
Educação Especial faz parte. No  Departamento Pedagógico possuí um diretor, quatro 
supervisores e 5 coordenadores de Educação Infantil, Ensino Fundamental (1 coordenador 
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para as 1ª a 4ª série e 1 coordenador para as 5º a 8ªsérie), Educação de Jovens e Adultos e 
Educação Especial. 
  O setor  de Educação Especial é responsável pelas Classes de Educação Especial, 
Serviço  Itinerante,  Classes  inclusivas  (denominação  dada  pelo  responsável),  Salas  de 
recursos e pela Escola Especial –APAE de São Sebastião. A responsabilidade do setor por 
esta escola se dá pelo fato de haver uma parceria entre a prefeitura e a instituição, dessa 
forma, a organização pedagógica e administrativa referentes à escola seguem as diretrizes 
ditadas pela Secretaria de Educação do município. 
Para atender as necessidades de todos que estão sobre sua responsabilidade, a responsável 
do setor da educação especial realiza visitas periódicas a todas as classes e escolas em que 
estão matriculados alunos com necessidades especiais. 
  Conforme  os  dados  apresentados  pela  responsável  do  setor,  os  serviços  de 
atendimento  oferecidos  ao  aluno  com  necessidades  educacionais  especiais  (como 
deficiência mental, sensorial, física, múltipla, superdotação ou altas habilidades e condutas 
típicas)  são:  serviço  de  apoio  especializado  de  professor  itinerante  e  serviços 
especializados em classe especial e da Escola de Educação Especial “Mundo Feliz”- APAE 
de São Sebastião, e serviços dos órgãos da Secretaria da Saúde. 
  Os projetos trabalhados no ano de 2005 foram: Projeto de Recuperação Paralela, 
“Projeto Incluir” e “Projeto Apoio”, estes projetos tinham o objetivo de capacitar todos os 
profissionais da rede na atuação junto aos alunos com necessidades educacionais especiais. 
O “Projeto de Sala de Recursos” que se encontra cadastrado no FNDE, se inicia no 
segundo semestre deste ano. 
  Nos  serviços  de  professores  itinerantes  há  dois  professores  especialializados,  um 
em  deficiência  auditiva  e  um em  deficiência  visual  que  prestam atendimento  a  alunos  e 
professores.  Para  os  alunos  com  deficiência  auditiva  este  professor  tem  um  horário 
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disponível para atendimento de alunos e professores; e para alunos com deficiência visual 
o professor especializado faz visitas a todas escolas do município que tenham alunos cegos 
e com baixa visão, que também recebem material específico as suas necessidades. 
  Os  serviços  realizados  pelos  serviços  da  saúde  são  avaliação,  diagnóstico,  e 
reabilitação.  Os profissionais  da saúde, também,  prestam  orientação aos profissionais da 
área  da educação como cursos, palestras  de prevenção e  esclarecimento  para alunos, 
professores e pais de alunos. 
  Esse atendimento faz parte de um programa firmado entre as duas secretarias. De 
acordo com o programa os profissionais da saúde e a responsável pelo setor reúnem -se 
quinzenalmente para discussão dos casos atendidos, se quando necessário um representante 
da escola, onde o aluno freqüenta, é convocado pelo setor de educação especial a participar 
de  orientações  e  decisões  acerca  de  encaminhamento  de  aluno,  seja  para  atividades 
complementares  ou  para  outros  serviços  educacionais  como:  psicopedagogos,  salas 
especiais, escola especial e outros serviços de reabilitação. 
  Os serviços  que a escola especializada oferece são  atendimento  ambulatorial e 
escolar. 
  A  responsável  não  apresentou  o  número  de  alunos  que  recebem  os  serviços  da 
escola especial e da saúde, mas apresentou a forma de encaminhamento dos alunos para 
estas.  O  processo  se  inicia  quando  a  escola  que  o  aluno  se  encontra  matriculado,  após 
levantamento,  supõe  que  o  aluno  seja  um  educando  com  necessidades  especiais  e  não 
possui  um  diagnóstico  preciso,  então  solicita  ao  setor  de  educação  especial  o 
encaminhamento do aluno para avaliação. O setor de educação especial encaminha para os 
serviços da saúde (PSF- Programa da Saúde na Família/ Centro de Reabilitação) ou Escola 
de Educação Especial – APAE de São Sebastião. 




 
 
81
 

Após o diagnóstico, é discutido com os profissionais da saúde, com o responsável do setor 
da educação especial e da escola o lugar de atendimento do aluno. Se o aluno for muito 
comprometido existem três formas de encaminhamentos: 1ª- o aluno irá para a APAE, caso 
os  pais  concordem  com  a  decisão;  2ª-  o  aluno  continua  na  escola  comum  e  têm  o 
atendimento  em horário  inverso  na APAE,  que pode  ser  atendimento ambulatorial ou 
escolar; 3ª- o aluno continua na escola regular e recebe atendimento dos profissionais da 
saúde. 
Cabe neste momento lembrar as considerações de Mazzotta (1982) quando disserta a 
respeito do encaminhamento do aluno para determinado recurso educacional. Para o autor, 
deve- se considerar as necessidades educacionais específicas e a situação global do aluno 
para  o  encaminhamento  deste.  O  encaminhamento  para  determinados  recursos,  deve 
acontecer quando for absolutamente necessário e não ser considerado como definitivo, pois 
a  necessidade  específica e  o  desenvolvimento  do  aluno  poderão exigir  alternativas  e 
mudanças dos recursos educacionais oferecidos. 
O autor, também alerta, para os serviços de atendimento à pessoa com deficiência, 
seja na educação ou nos serviços de reabilitação, que deve ser caracterizado por um sentido 
humanista  baseado no  potencial de realização do  ser humano,  princípio orientador no 
atendimento  a  essas  pessoas,  considerando  a  capacidade  de  desenvolvimento  e  de 
mudanças do indivíduo e não as suas limitações. 
  As considerações do autor vêm de encontro àquelas expressadas nas Diretrizes Nacionais 
para a Educação Especial na Educação Básica, quando especifica a atuação da educação 
especial na inclusão de alunos que apresentam necessidades educacionais especiais: 
a busca da identidade própria do educando, o reconhecimento e a 
valorização das  suas  diferenças  e  potencialidades,  bem  como  de 
suas necessidades educacionais especiais no processo de ensino 
aprendizagem,  como  base  para  a  constituição  e  ampliação  de 
valores, atitudes, conhecimentos, habilidades e competências; [...]. 
(Brasil, 2001b,p.70). 
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  Em se tratando da inclusão do aluno com deficiência, é importante que se considere 
todos os aspectos envolvidos no desenvolvimento e na aprendizagem das crianças, jovens e 
adultos com necessidades especiais, a articulação e cooperação que há entre os setores de 
educação e saúde e outros órgãos do município é fundamental para o processo. 
Pois de acordo com a resolução CNE/ CEB Nº 2/ 01 em suas diretrizes em seu artigo 6º 
determina que na identificação e nas decisões quanto ao atendimento necessário, a escola 
deve  realizar  com  o  assessoramento  técnico  a  avaliação  das  necessidades  especiais  do 
aluno  no  processo de  ensino  e  aprendizagem,  contando  com  a  experiência  do  corpo 
docente,  diretores,  coordenadores,  orientadores  e  supervisores  educacionais,  do  setor  da 
educação especial, da família, com a cooperação dos serviços de Saúde, Assistência Social, 
Trabalho, Justiça e Esporte, e se necessário do Ministério Público. 
Reiterando as diretrizes da referida resolução, é importante ressaltar que as atitudes 
de responsabilidades desses serviços irão contribuir na integração social desses indivíduos. 
  O Plano Nacional  da  Educação (2001a), estabelece a prioridade da formação dos 
professores  para  atendimento  de  alunos  com  necessidades  especiais,  referente  a 
capacitação  dos  professores  do  município  a  Secretaria  de  Educação oferece  cursos  e 
palestras a esses profissionais no decorrer do ano letivo. 
É importante ressaltar que o estatuto dos servidores públicos garante a todos os professores 
e profissionais  do município o  direito de receber auxílio de 20% de seus proventos para 
cursos de graduação e especialização na área da sua atuação.  
Prieto (2006) alerta que o atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais 
às  classes  comuns,  demanda  investimento  de  diversas  naturezas  que  assegurem  a 
permanência, entendida por esta autora, como aprendizagem e o desenvolvimento do aluno 
na escola. 
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Nesse sentido, a formação continuada de seus professores deve ser um compromisso dos 
sistemas de ensino comprometidos com a qualidade da educação oferecida. 
Para Mazzotta, a educação de alunos com deficiência, na educação comum ou especial, o 
professor constitui um  pilar fundamental, pois a educação escolar desses alunos “[...] 
dependem  fundamentalmente da  qualidade ou da competência dos professores comuns  e 
especializados” (Mazzotta,1993, p.41). 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 
  Retomando o objetivo inicial deste estudo, que foi mapear a distribuição dos alunos 
com deficiências físicas, sensorial, mental e múltiplas na rede de ensino, focalizando 
critérios de acesso e apoio ao aluno com deficiência mental, levando em conta a limitação 
da  pesquisa,  pela  amplitude  que  o  assunto  releva,  acredita-se  poder  fazer  algumas 
considerações. 
  A  inclusão  do  aluno  com  deficiência  têm  sido  discutida  amplamente  no  âmbito 
educacional,  e  está prescrita  na  lei maior  que rege o  país  quando garante o  direito à 
educação  para  todos.  Além  disso,  a  mesma  lei  ressalta  que  esta  deve  se  dar 
preferencialmente na rede regular de ensino. A garantia disposta na Constituição Brasileira 
é prerrogativa que deve conter em todos os textos legais das esferas estaduais e municipais. 
  Em  todo o  país  há  um  movimento  no  sentido  de  atender  a  inclusão  escolar  de 
alunos  considerados  como  educandos  com  necessidades  educacionais  especiais.  A  atual 
diretriz  educacional  assinala  propostas  de  acesso,  permanência  e  qualidade  na  educação 
desses alunos. Nesse  sentido,  é  necessário atentar  para  as  ações  que  a  inclusão  do aluno 
com deficiência exige e apresenta. 
Dentre  tantos  desafios,  está  a  inclusão  do  aluno  com  deficiência  mental  que  no 
entendimento da autora desse estudo, é uma questão muito complexa, uma vez que inicia 
no próprio conceito da deficiência e os aspectos pessoal e social que o cercam. 
  Essas  considerações  são  nesse  momento  apontadas  pois,  incluir  alunos  com 
deficiência  na  escola  comum  não  se  trata,  simplesmente,  matricular  esses  alunos  como 
mero direito cumprido. 
Prieto,(2006)  afirma  que  a  efetuação  da  matrícula  desse  alunado  sem  um  constante 
investimento na qualidade de ensino pode aumentar a rejeição tão constante nos espaços 
escolares: 
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Umas das tarefas é  identificar  constantemente  as  intervenções  e 
ações desencadeadas e/ ou aprimoradas para que a escola seja um 
espaço  de aprendizagem  para  todos  os  alunos.  Isso  exigirá  novas 
elaborações  no  âmbito  dos  projetos  escolares,  visando  ao 
aprimoramento  de  sua  proposta  pedagógica,  dos  procedimentos 
avaliativos  institucionais  e  da  aprendizagem  dos  alunos.  (Prieto, 
2006). 
 
  A  autora  enfatiza o  envolvimento  de  todos  profissionais da  escola  para  que  as 
necessidades desses alunos sejam atendidas e a educação de qualidade para todos aconteça. 
Considerando as afirmações apontadas, e analisando os aspectos pretendidos na pesquisa, 
verificou-se que o município tem alunos com deficiência físicas, sensorial , mental e 
múltiplas. 
  O processo de inclusão de alunos com deficiência no município, é definido pelas 
legislações  pertinentes  e  segue  uma  linha  de  ação  para  que  o  processo  se  efetive  com 
qualidade, mediante a manutenção dos recursos educacionais especiais. 
  Vale enfatizar as considerações de Prieto, quando aponta a existência das práticas 
utilizadas no processo de inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais: 
“os  que  defendem  a  proposta  de  uma  escola  única,  que  se 
comprometa com o atendimento de todos e aqueles que entendem 
que a igualdade de oportunidades pode ser traduzida inclusive pela 
diversidade  de  opções  de  atendimento  escolar[...]”.  (Prieto,  2006, 
p.45). 
Pressupõe-se  que  proposta  do  município  é  oferecer  os  recursos  especializados  para 
complementar, suplementar, apoiar ou dar suporte no processo de inclusão do aluno com 
necessidades especiais. 
É necessário atentar para o encaminhamento do aluno com deficiência para os serviços de 
educação especial, pois corre- se o risco de identificar o aluno com o atendimento especial 
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oferecido, sem considerar que nem todo aluno necessita de tais recursos. Tal com afirma 
Mazzotta: 
da mesma maneira que os demais alunos em uma determinada 
realidade  escolar,  esses  educandos  apresentarão  necessidades 
educacionais comuns e especiais em relação ao que deles se espera 
e ao que lhes é oferecido na escola. Portanto, somente nas situações 
concretas  em  que  se  encontram  os  alunos  nas  escolas  é  que 
poderemos  chegar  a  interpretar  as  necessidades  educacionais 
escolares como comuns ou especiais.(Mazzotta, 2005). 
 
  Os critérios  adotados para inclusão dos  alunos seguem aqueles  enunciados nas 
Diretrizes  Nacionais  para  a  Educação  Especial  na  Educação  Básica,  que  são: prever  a 
possibilidade de matrícula em série compatível com seu desempenho escolar, levando em 
conta,  igualmente,  sua  maturidade  sócio  emocional;  a  matrícula  do  aluno  com  base  em 
avaliação pedagógica e na indicação por parte do setor responsável pela educação especial. 
  Um dos aspectos verificado na pesquisa foi à quantidade de alunos com deficiência 
que  freqüentam  os  espaços  comuns  de  ensino,  o  número  de  alunos  é  pequeno  se 
comparado ao total de alunos que as escolas do município mantém. 
  Tal resultado, demanda uma verificação do órgão competente a fim de constatar se 
o  número  de  aluno  com  necessidades  especiais,  apresentados  no  levantamento  realizado 
pelo setor de educação especial é real, visto que a região que apresenta um maior quadro 
de  escolas,  de  classes  e  de  alunos  apresentou  o  menor  número  de  alunos  em  seu 
levantamento. 
  Vale ressaltar a ação do setor em levantar tais dados, com intuito de melhor atender 
as  necessidades  dos  alunos.  Se  a  distância  é  um  fator  implicador  que  impede  as  ações 
empreendidas no processo de inclusão desses alunos, é necessário procurar soluções que 
viabilize a participação de todos no processo. Se os integrantes das escolas não participam 
das  ações  implementadas  na  busca  de  soluções  e  alternativas  para  o  um  melhor 
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atendimento de todos, é imprescindível que se sensibilize essas pessoas da importância da 
sua participação para a qualidade de ensino que o município se propõe. 
  O  envolvimento  da  comunidade  escolar  no  processo  de  aprendizagem  e 
desenvolvimento de todos os alunos, deve refletir no projeto pedagógico da escola. 
Pois,  é  neste  que  são  traçadas  as  ações  que  se  pretende  efetivar  no  âmbito  da  escola, 
configurando as responsabilidades de cada membro escolar e da comunidade em que está 
inserida. È no projeto pedagógico da escola que o compromisso de todos deve ser firmado 
a fim de assegurar uma educação de qualidade para todos os alunos 
O  compromisso  e  responsabilidade  dos  profissionais  da  educação  na  inclusão  do  aluno 
com  necessidades  educacionais  especiais  deve  efetivar  o  seu  papel  socializador  e  ser  a 
alavanca para inclusão social de todos 
Oxalá! que as escolas que não tiveram ou fizeram o levantamento proposto, não tenham 
em seu quadro de alunos aqueles identificados como sendo alunos com necessidades 
educacionais especiais. Caso contrário, estes se encontram apenas ocupando o espaço a que 
têm de direito, sem ter este eficazmente atendido. 
  Verificou-se  o maior  número  de  alunos  com  deficiência mental matriculados  nas 
classes de Educação de Jovens e Adultos, o resultado se dá pelo fato de que a maioria são 
alunos advindos das classes especiais e da escola especial.  Há  de  se louvar os conceitos 
que lentamente estão sendo admitidos por seus responsáveis, pois estes estão entendendo o 
objetivo da educação especial e seguindo os princípios da transitoriedade, ou seja, que o 
aluno permaneça em seus espaços em caráter extraordinário. 
É  oportuno  apresentar  a  definição  e  o  propósito  da  Educação  Especial  explicitados  nas 
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica: 
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“[...] processo educacional definido na proposta pedagógica, assegurando um conjunto de 
recursos especiais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar, suplementar 
e, alguns casos substituir os serviços educacionais comuns,[...].(Brasil, 2001b,p.39). 
  O número de alunos com deficiência mental matriculados nas classes regulares do 
Ensino  Fundamental  é  pequeno,  em  relação  aos  matriculados  em  classes  especiais  e  na 
escola  especial, espera-se  que o  município  impulsione  suas  ações  no  sentido que  este 
número se inverta. 
 O número  de  alunos matriculados  na  Educação Infantil é menor  de todos  apresentados, 
tomara que com o passar dos anos esse número de alunos matriculados no ensino regular 
aumente e estes poucos alunos que lá se encontram sejam atendidos de forma eficaz, pois a 
intervenção  educacional  neste  período  produz  efeitos  mais  eficazes  para  o  seu 
desenvolvimento 
Neste sentido a participação da família e a mudança de seus conceitos em relação 
ao  desenvolvimento  de  seus  filhos  com  deficiência,  é  primordial.  No  que  se  refere  às 
famílias  de  crianças  com  necessidades  educacionais  especiais,  Fiamenghi  Júnior  afirma 
que: 
“Os  estudos  realizados  nos  anos  60  e  70  eram  basicamente  negativistas  e 
unilaterais. Os resultados indicavam que ter um filho com dificuldades de desenvolvimento 
repercutia negativamente e, como conseqüência, criava- se uma família incapacitada”. (em 
aula, 2005). 
  As intervenções  que decorreram após estes anos mudaram a visão  dos pais a 
respeito das possibilidades que poderiam favorecer o desenvolvimento de seus filhos nos 
aspectos orgânicos, físicos e mentais.  
Fiamenghi Júnior (2005)  ainda ressalta  que “Grupos  étnicos e culturais  podem 
variar de forma significativa em suas crenças sobre distúrbios, a natureza da família e os 
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apoios da comunidade, práticas etnomédicas e o uso dos serviços profissionais”. 
  O órgão responsável pela educação do  município, vem  buscando alternativas que 
visam atender esta clientela com responsabilidade e respeito a esses alunos. Preocupando-
se  com  a  identificação  desse  alunado,  buscando parceria  que  possam melhor  atendê-las, 
capacitando  seus  professores  e  implantando  novas  formas  que  atendam  as  necessidades 
destes e conseqüentemente a melhoria da qualidade de ensino para todos. 
  Para  o  real sucesso  dessa empreitada  é necessário  o envolvimento de  todos,  pois 
não bastam  o cumprimento da lei e boa vontade de alguns, falar em inclusão é antes de 
tudo uma mudança de postura de todos na escola. Expressada nas palavras de Mattos: 
A  verdadeira  inclusão  deverá  ter  como  alicerce  um processo  de 
construção  de  consensos  (valores,  políticas  e  princípios) 
proveniente de uma reflexão coletiva sobre o que é a escola, quais 
as  suas funções, os  seus  problemas  e a maneira  de solucioná-los. 
Deve-se buscar uma reflexão orientada para o diagnóstico e para a 
ação, e isso não se limita ao atendimento dos princípios normativos 
legais  que  justificam  a  inclusão.  É  preciso,  como  sublinhamos 
anteriormente, adotar a concepção de homem que traça as ações e 
orienta as formas para pensar na própria integração. (Mattos, 2006). 
   
A inclusão do aluno com necessidades educacionais especiais, seja física, sensorial, mental 
ou múltiplas, demanda seriedade de todos: 
“dos  profissionais,  das  escolas,  da  rede  de  ensino  e  da  comunidade,  é  preciso,  também, 
garantir  a  provisão  de  recursos  educacionais  especiais,  de  equipamentos,  materiais  e 
profissionais para atuarem nesses espaços de ensino” (Prieto, 2005). 
  Garantir  a  educação  de  qualidade  para  todos  implica  somar  responsabilidades  de 
todos,  como  os  representantes  do  poder  público  e  da  sociedade  em  geral,  que  propicie 
meios que a tão aclamada inclusão aconteça no âmbito escolar. 
  Cabe  ressaltar  as  considerações  de  Mazzotta  (1998)  frente  à  inclusão  dos  alunos 
com deficiência: 
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[...]  à  inclusão,  à  integração  e  a  segregação  dos  alunos  com 
deficiência  e  dos  educandos  com  necessidades  educacionais 
especiais dependem, essencialmente, da concepção de homem e da 
sociedade  que  seus  membros  concretizam  nas  relações  que 
estabelecem  dentro  e  fora  do  ambiente  escolar.  (Mazzotta,  1998, 
p.55.). 
   
Nesse sentido, é necessário reiterar a afirmação já citada neste trabalho, de que devemos 
buscar  nas  práticas  de  sucesso modelos eficazes  e  realísticos  que  contribuam  para  a 
inclusão de todos os alunos no universo escolar. 
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6. ANEXOS: 
Anexo 1- Pontos a serem identificados para posteriores análises. 
1-Existência de alunos que tenham deficiências físicas, mentais, sensoriais ou múltiplas na 
rede municipal de ensino 
2-Quantificação de tais alunos e tipos de deficiências que apresentam. 
3- Informação sobre condições de encaminhamento às escolas 
4-Outras informações registradas no relatório de atividades de 2005. 
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Anexo 2: Carta de Informação à Instituição 
São Sebastião , 21 de março de 2006 
Ilma Sra. Marilene Ramachoti Leite. 
Secretária Municipal de Educação 
São Sebastião-SP 
Prezada Senhora, 
 
    Sirvo-me  da  presente  para  solicitar  a  V.  S  ª  autorização  para  realizar 
pesquisa  nesta  Secretaria  com  objetivo  de  mapear  a  distribuição  dos  alunos  com 
deficiência, mental, sensorial ou múltipla na rede municipal de São Sebastião focalizando 
as  condições  de acesso e  permanência  do  alunado  com  deficiência  mental.  Tal  pesquisa 
intitula-se “Alunos com deficiência mental incluídos no ensino regular em município do 
litoral norte paulista” e envolverá análise documental da referida rede municipal. 
Esclareço que uma vez aprovada por V.Sa tal pesquisa será desenvolvida como exigência 
do  Programa  de  Mestrado  em  Distúrbios  do  Desenvolvimento,  da  Universidade 
Presbiteriana Mackenzie, sob orientação do Prof. Dr. Marcos José da Silveira Mazzotta. 
 
 
_______________________________ __________________________________ 
Enaida Rodrigues Gomes Prof. Dr. Marcos José da Silveira Mazzotta 
 
______________________________________________   
Assinatura do representante da instituição. 
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Baixar livros de Filosofia
Baixar livros de Física
Baixar livros de Geociências
Baixar livros de Geografia
Baixar livros de História
Baixar livros de Línguas





















































































































































































































































[image: alt]Baixar livros de Literatura
Baixar livros de Literatura de Cordel
Baixar livros de Literatura Infantil
Baixar livros de Matemática
Baixar livros de Medicina
Baixar livros de Medicina Veterinária
Baixar livros de Meio Ambiente
Baixar livros de Meteorologia
Baixar Monografias e TCC
Baixar livros Multidisciplinar
Baixar livros de Música
Baixar livros de Psicologia
Baixar livros de Química
Baixar livros de Saúde Coletiva
Baixar livros de Serviço Social
Baixar livros de Sociologia
Baixar livros de Teologia
Baixar livros de Trabalho
Baixar livros de Turismo
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